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TERMO DE REFERÊNCIA – PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS

SEI! Nº 0000859-32.2026.8.16.6000

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual aquisição de material de expediente, papelaria, copa e cozinha,
conjunto de xícaras personalizadas, capachos e brinquedos para atendimento especializado,
conforme descrito neste documento e apêndices.

1.2. A descrição detalhada dos itens encontra-se disposta no Apêndice 1 deste documento.

1.3. Os bens de consumo objeto desta aquisição possuem qualidade comum, não superior à necessária para
cumprir as finalidades às quais se destinam, não sendo considerados bem de luxo.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada nos Estudos
Técnicos Preliminares (ETP) desta contratação.

2.2. O Mapa de consumo com os registros das quantidades adquiridas nos anos anteriores encontra-se nos
Estudos Técnicos Preliminares referente a esta aquisição.

2.2.1. Em complementação ao contido no ETP, informa-se que, conforme contido na Informação SEI! nº
12710719, considerando que a Ata de Registro de Preços 04/2015 não foi renovada em razão da
beneficiária de registro de preços não ter realizado a entrega de nenhum dos pedidos, foram incluídos
ao presente procedimento licitatório sete novos itens e seus respectivos itens espelhos,
acompanhados do mapa de consumo:

 
Item Descrição Qtd. solicitada Consumo 2023 Consumo 2024 Consumo 2025

42 e 103 BULE EM AÇO INOX 70 unidades 0* 0* 0**

43 e 104

CHALEIRA EM AÇO

INOX, P/ FOGÃO POR

INDUÇÃO

12 unidades 48 22 41

51 e 112
CAIXA DE PAPELÃO –

EXTRA PEQUENA
50 unidades 230 270 575

52 e 113
CAIXA DE PAPELÃO –

PEQUENA
430 unidades 350 270 445
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53 e 114
CAIXA DE PAPELÃO –

MÉDIA
250 unidades 305 325 1.320

54 e 115
CAIXA DE PAPELÃO –

GRANDE
900 unidades 350 700 1.020

61 e 122
GARRAFA TÉRMICA

CAPACIDADE 1 LITRO
130 unidades 555 245 50

* Consumo muito baixo ou zerado no exercício por não haver ata de registro de preços vigente naquele período.**Consumo zerado

pois a beneficiária do registro não realizou a entrega dos bens, apesar de haver ata de registro de preços vigente no período.

2.3. O objeto da contratação encontra-se parcialmente previsto no Plano Anual de Contratações (PAC) de
2026 deste Tribunal. As demais inclusões e/ou eventuais adequações ao referido plano serão
devidamente solicitadas em momento oportuno, em conformidade com os procedimentos internos
aplicáveis.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada nos Estudos Técnicos Preliminares
desta contratação.

3.2. Havendo contradições entre a descrição dos bens constante no Apêndice 1 e aquela proposta pelo
código do CATMAT, deve prevalecer a descrição do Apêndice 1.

3.3. Os bens desta aquisição deverão ser totalmente novos e de primeiro uso.

3.4. As empresas participantes deverão indicar site da internet que apresente as especificações dos objetos
que estão sendo licitados, salvo aquelas que não possuam home page nesse sentido, para os quais
deverão, então, apresentar os folhetos ou prospectos (originais, fotocopiados ou qualquer outro
processo de reprodução, perfeitamente legíveis) juntamente com a proposta, constando
necessariamente as especificações técnicas do produto cotado.

3.5 . As empresas vencedoras, mesmo não sendo a(s) fabricante(s) da matéria-prima empregada na
fabricação do objeto, responderá(ão) inteiramente pela qualidade e autenticidade desses, obrigando-
se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da fabricação ou do material empregado, constatado visualmente ou em
laboratórios.

Formalização da contratação

3.6. As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre o Tribunal de Justiça e a empresa
vencedora serão formalizadas através de Ata de Registro de Preços (ARP), observando-se as
condições estabelecidas neste Termo de Referência, da legislação vigente e da proposta
apresentada.

3.6.1. A adoção do Sistema de Registro fundamenta-se pela impossibilidade de definir o quantitativo a ser
demandado, pelas contratações frequentes e pela entrega parcelada em face da imprevisibilidade das
requisições no decorrer da vigência da ata. Dessa forma, entende-se que o caso concreto se amolda
às hipóteses previstas nos incisos I e IV do art. 290 do Decreto Estadual nº 10.086 de 2022, na
medida em que os bens de que trata este documento, dada sua natureza, requerem contratações
frequentes, mas, não permitem antever ou quantificar com exatidão os futuros pedidos.

3.6.2. O quantitativo previsto no Apêndice 1 trata-se da quantidade máxima a ser adquirida/contratada. Não
será possível o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto, obrigando-se
aos limites dela.

3.7. Não será permitida a adesão à ata de registro de preços mantida por este Tribunal de Justiça, tendo em
vista que a contratação se destina exclusivamente ao atendimento das necessidades internas deste
órgão.

3.8. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de
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preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

3.8.1. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação
correspondente.

3.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata, será
d e 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as
condições e o preço permanecem vantajosos.

3.9.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

3.9.2. A prorrogação da ata de registro de preços poderá ocorrer antes do prazo de 1 (um) ano, caso o
quantitativo registrado seja integralmente consumido antes do término do período de vigência inicial.
Essa prorrogação seguirá as mesmas condições de renovação dos quantitativos mencionadas no
item acima.

3.10. As empresas licitantes vencedoras da etapa de lances, ofertantes do menor preço, após a assinatura
da ata de registro de preços, serão denominadas Beneficiárias do Registro de Preços ou apenas
“Beneficiárias”. As demais empresas licitantes habilitadas na sessão de pregão serão denominadas
signatárias da ata de registro de preços ou apenas “Signatárias”.

Indicação de marcas ou modelos

3.11. Justifica-se a indicação das marcas constantes no Apêndice 1 deste documento tendo em vista que a
descrição do objeto a ser licitado pode ser mais bem compreendida pela identificação da marca ou
modelo, aptos a servir apenas como referência.

3.12. As marcas indicadas no Apêndice 1 deste documento são apenas referenciais, para facilitar a
compreensão e identificação do objeto, podendo a empresa interessada ofertar produto similar. Tais
marcas já foram utilizadas pelo Tribunal e tiveram desempenho técnico e durabilidade desejados; a
partir delas pretende-se fixar padrões mínimos de desempenho e qualidade.

3.12.1. Caso o produto cotado seja similar, é responsabilidade da proponente observar a descrição dos
produtos para não fornecer item de qualidade inferior à descrita.

Sustentabilidade

3.13. Os seguintes requisitos de sustentabilidade deverão ser rigorosamente observados para os itens objeto
desta contratação:

3.13.1. Origem legal e sustentável da madeira/papel/papelão: Considerando o Guia Nacional de
Licitações Sustentáveis da Advocacia-Geral, utilizado por toda a União e pelo Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, para os itens 27, 28, 51, 52, 53, 54, 58, 88, 89, 112, 113, 114, 115 e 119
especificados no Apêndice 1, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no
Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será admitida a oferta de produto cujo
fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), instituído pelo artigo 17, inciso II, da
Lei n° 6.938, de 1981. Ressalta-se que o item Resma de papel sulfite A4, encontra-se no cadastro
supracitado:

· Categoria 8 - Indústria de Papel e Celulose

· Categoria 8-2: Fabricação de papel e papelão

3 3.13.1.1. O licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua proposta, que o fabricante do
produto por ele ofertado está devidamente registrado junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), acompanhado do
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respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de
1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 e normas supervenientes.

3 3.13.1.2. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem e
devem ser restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à
comercialização do produto e recicladas, se a reutilização não for possível.

3 3.13.1.3. A comprovação do disposto neste item poderá ser feita mediante apresentação de certificação
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova
que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do Termo de Referência.

3.13.2. Composição sustentável dos bens: Os materiais utilizados nos produtos deverão ser, total ou
parcialmente, reciclados, atóxicos ou biodegradáveis, em conformidade com as normas ABNT NBR
15448-1 e ABNT NBR 15448-2.

3.13.3. Certificação e requisitos ambientais do Inmetro: Deverão ser observados os requisitos ambientais
exigidos para certificações do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro),
quando aplicável, priorizando produtos sustentáveis ou que apresentem menor impacto ambiental em
comparação aos similares disponíveis no mercado.

3.13.4. Embalagens sustentáveis: Os bens deverão ser acondicionados em embalagem individual
adequada, confeccionada com o menor volume possível, utilizando preferencialmente materiais
recicláveis, garantindo a proteção necessária durante o transporte e armazenamento.

3.13.5. Restrição a substâncias perigosas (RoHS): Os produtos não poderão conter substâncias perigosas
em concentração superior aos limites previstos na diretiva RoHS (Restriction of Hazardous
Substances), tais como: mercúrio (Hg); chumbo (Pb); cromo hexavalente (Cr VI); cádmio (Cd); bifenil-
polibromados (PBBs); éteres difenil-polibromados (PBDEs); quando aplicável ao tipo de produto.

Da logística reversa

3.14. Na presente contratação não será necessário que a contratada realize a logística reversa do objeto
fornecido, em virtude de não se inserir nos casos de logística reversa estabelecidos como prioridade
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU.

Subcontratação, alteração subjetiva, cooperativa e consórcio

3.15. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que não se trata de
objeto complexo, vultuoso, nem exige alta capacidade técnica ou econômico-financeira das licitantes.
Ademais, as empresas atuantes no mercado têm, sozinhas, condições de fornecer o objeto da
contratação e de suprir os requisitos do Termo de Referência, concorrendo entre si. Portanto,
entende-se tal medida não importará em prejuízos à competitividade do certame.

3.16. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Beneficiária com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo de Referência; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade à contratação.

3.17. Não será admitida a transferência, a subcontratação ou cessão total ou parcial, a qualquer título, os
direitos e obrigações decorrentes desta contratação.

3.18. Embora tenha sido previsto no ETP justificativa para a não participação de cooperativas, verificou-se
que tal justificativa somente se aplica aos consórcios. Desta forma, a participação de cooperativa será
admitida, desde que atenda aos requisitos do art. 16 da Lei 14.133/21 e dos arts. 422 e 423 do
Decreto Estadual nº 10.086/22.

Visita técnica
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3.19. Não será necessária visita técnica por tratar-se de mera aquisição de bens comuns no mercado, não
havendo necessidade de se realizar medições para dimensionamento da proposta.

4. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

4.1. O objeto está dividido em itens avulsos e em grupos, conforme exigência legal, de modo a garantir maior
competitividade entre as concorrentes.

4.2. O agrupamento dos itens do Grupo 01 fundamenta-se na necessidade de padronização estética e
funcional dos bens a serem adquiridos. Embora possuam finalidades específicas, tais itens compõem
um mesmo conjunto de uso, devendo operar de forma integrada e harmônica no ambiente em que
serão utilizados, de modo a assegurar coerência visual, compatibilidade técnica e adequada
funcionalidade.

4.3. Os demais itens foram agrupados em razão da similaridade funcional, material, destinação de uso e
perfil de fornecimento, observando‑se a prática usual do mercado e a lógica operacional de utilização
dos bens no âmbito do Tribunal. O agrupamento visa racionalizar o procedimento de aquisição,
facilitar a logística de fornecimento, o recebimento e, principalmente, a gestão e a fiscalização do
contrato, bem como potencializar a competitividade, ao permitir a participação de fornecedores
especializados em cada segmento, sem prejuízo à economicidade, à padronização dos materiais e à
eficiência administrativa.

4.4. As informações relativas aos itens e grupos aplicam-se aos respectivos espelhos.

Participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP)

4.5. No apêndice 1 deste Termo de Referência estão indicados quais são os itens/grupos para participação
exclusiva para ME/EPP e os espelhos para ME/EPP, se houver.

4.6. Os itens/grupos indicados como destinados à participação exclusiva de ME/EPP estão de acordo com a
exigência do art. 48 da LC nº 123/2006.

5 . DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DOS REQUISITOS DA
CONTRATAÇÃO

Critério de seleção

5.1. A modalidade de licitação sugerida para seleção do fornecedor é o pregão eletrônico, com adoção do
critério de julgamento pelo menor preço e modo de disputa aberto. A conjugação desses fatores é
apta para gerar o resultado mais vantajoso a Administração.

5.2. A apresentação de proposta implicará na obrigatoriedade de informar um e-mail válido e acessá-lo
diariamente, exceto nos dias que não forem úteis, para as comunicações que se fizerem
necessárias, inclusive para envio da nota de empenho.

5.3. Os preços deverão refletir o preço CIF de mercado, devendo-se incluir, nos preços cotados, todas as
despesas que incidirem sobre eles, tais como, seguro, impostos, taxas, fretes, etc., com os produtos
postos em perfeitas condições de uso no endereço de entrega.

5.4. Para os itens 27, 28, 51, 52, 53, 54, 58, 88, 89, 112, 113, 114, 115 e 119, deverá ser apresentado
juntamente com a proposta comercial os documentos exigidos no tópico de “Sustentabilidade”.

Valor máximo da contratação

5.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 229.336,32 (duzentos e vinte e nove mil, trezentos e
trinta e seis reais e trinta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
mencionada no Apêndice 3 deste Termo.

Habilitação jurídica
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5.6. As exigências para habilitação jurídica estão indicadas no Edital da licitação.

Qualificação Econômico-Financeira

5.7. As exigências para qualificação econômico-financeira estão indicadas no Edital da licitação, devidamente
previstas e justificadas no processo, nos termos do inc. IX do art. 18 da Lei 14.133/21.

Qualificação Técnica

5.8. Não será exigida comprovação de qualificação técnica por tratar-se de bem comum e amplamente
comercializado, além de tratar de contratação de baixa complexidade, não se exigindo
aprofundamento na investigação da expertise dos licitantes.

6. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

Das condições de entrega das amostras

6.1. Será exigida a apresentação de amostras para os itens 11, 12, 18, 19, 20, 21, 41, 56, 72, 73, 79, 80, 81,
82, 102 e 117.

6.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro
lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
fornecedores interessados.

6.3. Para a presente contratação, serão exigidas amostras nas seguintes condições:

6.3.1. A amostra deverá ser entregue completamente montada, devendo corresponder a modelo produzido
em série e amplamente comercializado no varejo, com certificação ABNT quando exigida no Edital.
Não será permitida qualquer forma de ajuste, substituição ou adequação após a primeira
apresentação, ficando o item sujeito à aprovação final ou à desclassificação imediata, conforme
avaliação da Administração.

6.4. Prazo de entrega das amostras: até 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência do resultado da fase de
habilitação, sendo que a licitante assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na
entrega.

6.4.1. O prazo de apresentação de amostras poderá ser prorrogado mediante autorização expressa, quando
devidamente justificado, desde que o pedido tenha sido formulado antes do escoamento do prazo.

6.5. Local de entrega das amostras: Rua Flávio Dallegrave, nº 6161, Bairro Boa Vista, Curitiba – Paraná,
CEP 82540-010.

6.5.1. A entrega das amostras deverá ser agendada com a Divisão de Administração de Materiais, via e-mail
para dam@tjpr.jus.br.

6.5.2. As custas de remessa e possível devolução das amostras correrão por conta da(s) empresa(s)
vencedora(s), sejam aceitos pela administração ou não.

6.6. Obrigatoriamente, sob pena de desclassificação automática, sujeição às penalidades cabíveis e não
avaliação das amostras pela equipe técnica, a empresa declarada vencedora deverá obedecer às
seguintes disposições:

a ) A amostra enviada deverá estar relacionada em papel da própria empresa, e apresentar em sua
embalagem original a identificação do fabricante do produto, obrigatoriamente etiquetado conforme
modelo abaixo:

· Nome da empresa, CNPJ, telefone, endereço;

· Número do Edital e sua respectiva modalidade (ex: Pregão _______ nº __/20__);
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· Item(ns) cotado(s), especificando os modelos.

6.7. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

6.8. Para efeito de confrontação das amostras com as especificações técnicas soberanas do pleito licitatório,
as mesmas poderão ser manipuladas, desmontadas, riscadas, quebradas ou raspadas pela equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

Do acompanhamento da avaliação da amostra pelos licitantes

6.9. É facultado às licitantes acompanhar a análise das amostras em data a ser informada pelo pregoeiro.

6.9.1. A solicitação da licitante para esse acompanhamento deverá ser formalmente submetida ao Pregoeiro,
para prévio agendamento pela área técnica responsável.

6.10. A definição da data/horário para análise da amostra será determinada exclusivamente pela área técnica
da Contratante.

Dos critérios de avaliação da amostra

6.11. O setor competente efetuará a avaliação dos aspectos técnicos e visuais, em conformidade com a
especificação do objeto disposta nos Apêndices e demais exigências do Termo Referência,
principalmente em relação aos seguintes critérios: Composição, cores, impressão e acabamentos,
material de referência, quantidade, medidas, e informações do fabricante (nome do fabricante, CNPJ
e endereço).

Da aprovação da amostra

6.12. Após aprovada, a amostra servirá como referência para o recebimento de todas as demais solicitações
do objeto.

6.12.1. Estando em conformidade com as especificações, mediante certificação motivada pela área gestora,
o resultado da análise da amostra, bem como a data para a continuidade do procedimento de
licitação, momento oportuno para a eventual interposição de recurso, serão comunicados às
empresas licitantes mediante ofício-circular expedido pelo setor competente.

6.12.2. Após a divulgação do resultado do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias corridos, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

6.13. O material apresentado como amostra poderá ser contabilizado como parte da entrega caso atenda a
todos os requisitos deste Termo de Referência, mediante a formalização da empresa Licitante.

6.14. A aprovação da amostra não exclui a responsabilidade civil da empresa vencedora do certame, por
vícios de quantidade, de qualidade ou técnicos do material (aparentes ou ocultos) ou por desacordo
com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, verificadas posteriormente.

6.14.1. Mesmo com a aprovação da amostra, poderá ser solicitada, ao fornecedor, a substituição do material
fornecido caso sejam constatadas irregularidades, defeitos ou problemas durante a utilização no
período da validade.

Dos procedimentos em caso de reprovação da amostra

6.15. O não encaminhamento das amostras ou a sua apresentação em desconformidade com as
especificações e características exigidas neste Termo de Referência implicará a sua recusa da
proposta pela equipe técnica, a qual emitirá parecer motivado, cuja comunicação às empresas
licitantes será dada através de ofício-circular, ocasionando a perda dos efeitos da declaração de sua
condição de arrematante, de cuja decisão o licitante poderá recorrer, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis.
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6.16. Nas hipóteses de recusa da amostra referida no item anterior, será convocado para apresentação de
amostra o licitante subsequentemente habilitado, cujos procedimentos de análise e julgamento da
amostra serão os mesmos previstos anteriormente, após a reabertura da etapa de lances, se
necessário.

6.17. As amostras reprovadas ficarão retidas até a data da publicação da homologação do certame. Após
esse prazo as amostras ficarão à disposição da empresa licitante, que deverá retirá-las no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos contados da data da publicação da homologação do certame na
imprensa oficial. Após esse prazo, as amostras serão descartadas.

Da validade da proposta

6.18. Em razão da solicitação de amostras durante o procedimento licitatório, o prazo de validade da
proposta não deverá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da apresentação da proposta.

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Comunicação entre as partes

7.1. A comunicação entre as partes ocorrerá preferencialmente por e-mail sempre que o ato exigir tal
formalidade, sendo utilizado o e-mail informado pela Beneficiária e Signatárias quando do envio da
proposta para esse fim.

7.2. A Beneficiária deverá se cadastrar no sistema SEI, através do Link: https://sei.tjpr.jus.br/externo, com o
mesmo e-mail informado por força do item anterior, para receber notificações, bem como para ciência
de demais atos necessários.

Condições de execução

7.3. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.3 .1 . O Contratante encaminhará à Beneficiária o pedido de fornecimento no qual constarão,
obrigatoriamente, protocolo de referência, número da licitação, itens solicitados, quantidade e
especificação dos objetos, local, prazo de entrega e a indicação do fiscal para recebimento provisório
do objeto.

7.3.1.1. A Beneficiária deve confirmar o recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Serviço em resposta
ao e-mail encaminhado pelo Tribunal de Justiça.

7.3.2. A empresa Beneficiária deverá respeitar o prazo e o local de entrega do objeto, bem como os dias de
expediente do Tribunal de Justiça do Paraná.

7.3.3. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias corridos, em remessa única por pedido,
contados do envio da nota de empenho, conforme solicitação veiculada pelo pedido de fornecimento.

7.3.4. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega dos produtos deverá ser formulado pela
Beneficiária por meio do endereço eletrônico https://www.tjpr.jus.br/protocolo-admin (opção
“contratados”) ou encaminhado, via e-mail, para sei@tjpr.jus.br, com cópia para
empenho.dam@tjpr.jus.br, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo
estabelecido, contendo cópia da nota de empenho, descrição dos motivos do descumprimento do
prazo – e indicação do novo prazo necessário ao atendimento –, devidamente comprovada por meio
de documentos hábeis. O pedido de prorrogação do mencionado prazo, após regular processamento,
será submetido à Autoridade Competente para decisão (deferimento/indeferimento), sendo
comunicada a Requerente.

7.3.5. Local e horário de entrega: os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Flávio
Dallegrave, nº 6161, Bairro Boa Vista, Curitiba – Paraná, CEP: 82540- 010, ou em endereço
fornecido pelas Unidades Gestora ou Fiscal, de segunda à sexta-feira (exceto feriados) – das 12:00
(doze) às 18:00 (dezoito) horas.

7.4. Não será permitido o acesso de pessoal não identificado ou em desacordo com a Instrução Normativa nº
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208/2024 ou qualquer norma de conduta deste Tribunal.

7.5. A ARP deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
do Decreto Estadual nº 10.086 de 2022, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

7.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

7.7. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.8. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o contratante poderá convocar o representante da
empresa Beneficiária para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da Beneficiária, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

7.9. A demanda deste Tribunal tem como base as seguintes características:

7.9.1. Estimativa para o primeiro e demais pedidos:

 

GRUPO 01 E GRUPO 09

Item Quantidade a ser solicitada no primeiro pedido
Para os demais pedidos

Qtd. mínima Qtd. máxima

01 e

62
25 unidades 25 unidades 150 unidades

02 e

63
50 unidades 50 unidades 350 unidades

03 e

64
50 unidades 50 unidades 350 unidades

 

GRUPO 02 E GRUPO 10

Item Quantidade a ser solicitada no primeiro pedido
Para os demais pedidos

Qtd. mínima Qtd. máxima

04 e

65
02 unidades 02 unidades 06 unidades

05 e

66
20 unidades 20 unidades 150 unidades

06 e

67
02 unidades 02 unidades 10 unidades
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07 e

68
01 unidade 01 unidade 05 unidades

08 e

69
03 unidades 03 unidades 50 unidades

09 e

70
01 unidade 01 unidade 05 unidades

10 e

71
30 unidades 30 unidades 200 unidades

11 e

72
1.000 unidades 1.000 unidades 8.000 unidades

12 e

73
100 unidades 100 unidades 200 unidades

13 e

74
03 caixas 03 caixas 20 caixas

14 e

75
85 caixas 85 caixas 350 caixas

15 e

76
45 caixas 45 caixas 200 caixas

16 e

77
10 unidades 10 unidades 80 unidades

17 e

78
30 unidades 30 unidades 150 unidades

18 e

79
100 unidades 02 unidades 06 unidades

19 e

80
02 caixas 05 caixas 50 caixas

20 e

81
05 unidades 10 unidades 100 unidades

21 e

82
10 unidades 10 unidades 50 unidades

22 e

83
10 caixas 100 caixas 500 caixas

23 e

84
05 unidades 05 unidades 20 unidades

24 e

85
100 unidades 100 unidades 500 unidades
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25 e

86
02 caixas 02 caixas 06 caixas

26 e

87
05 caixas 01 caixa 20 caixas

27 e

88
02 resmas 02 resmas 10 resmas

28 e

89
100 unidades 50 unidades 250 unidades

29 e

90
10 unidades 10 unidades 50 unidades

30 e

91
20 unidades 20 unidades 150 unidades

31 e

92
20 unidades 20 unidades 100 unidades

32 e

93
02 unidades 02 unidades 10 unidades

33 e

94
30 unidades 30 unidades 150 unidades

34 e

95
05 unidades 05 unidades 30 unidades

35 e

96
20 unidades 20 unidades 100 unidades

36 e

97
20 unidades 20 unidades 100 unidades

 

GRUPO 03 E GRUPO 11

Item Quantidade a ser solicitada no primeiro pedido
Para os demais pedidos

Qtd. mínima Qtd. máxima

37 e

98
500 unidades 10 unidades 2.000 unidades

38 e

99
200 unidades 10 unidades 1.000 unidades

39 e

100
200 unidades 10 unidades 1.000 unidades

40 e

101
200 unidades 10 unidades 500 unidades
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GRUPO 04 E GRUPO 12

Item Quantidade a ser solicitada no primeiro pedido
Para os demais pedidos

Qtd. mínima Qtd. máxima

41 e

102
01 unidade 01 unidade 05 unidades

42 e

103
10 unidades 05 unidades 35 unidades

43 e

104
02 unidades 02 unidades 06 unidades

 

GRUPO 05 E GRUPO 13

Item Quantidade a ser solicitada no primeiro pedido
Para os demais pedidos

Qtd. mínima Qtd. máxima

44 e

105
01 unidade 01 unidade 04 unidades

45 e

106
01 kit 01 kit 04 kits

 

GRUPO 06 E GRUPO 14

Item Quantidade a ser solicitada no primeiro pedido
Para os demais pedidos

Qtd. mínima Qtd. máxima

46 e

107
02 unidades 02 unidades 10 unidades

47 e

108
02 unidades 02 unidades 10 unidades

48 e

109
05 unidades 05 unidades 20 unidades

 

GRUPO 07 E GRUPO 15

Item Quantidade a ser solicitada no primeiro pedido
Para os demais pedidos

Qtd. mínima Qtd. máxima

49 e

110
100 unidades 20 unidades 400 unidades
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50 e

111
100 unidades 20 unidades 400 unidades

 

GRUPO 08 E GRUPO 16

Item Quantidade a ser solicitada no primeiro pedido
Para os demais pedidos

Qtd. mínima Qtd. máxima

51 e

112
05 unidades 05 unidades 20 unidades

52 e

113
50 unidades 25 unidades 100 unidades

53 e

114
50 unidades 25 unidades 100 unidades

54 e

115
100 unidades 50 unidades 200 unidades

 

ITENS AVULSOS

Item Quantidade a ser solicitada no primeiro pedido
Para os demais pedidos

Qtd. mínima Qtd. máxima

55 e

116
10 unidades 10 unidades 60 unidades

56 e

117
05 unidades 05 unidades 50 unidades

57 e

118
01 kit 01 kit 04 kits

58 e

119
01 unidade 01 unidade 06 unidades

59 e

120
05 unidades 05 unidades 30 unidades

60 e

121
02 kits 02 kits 06 kits

61 e

122
20 unidades 05 unidades 50 unidades

 

7.9.2. As quantidades mínimas e máximas estabelecidas no subitem anterior são meramente estimativas,
refletindo as médias mínimas e máximas executadas em registros anteriores, podendo a Contratante
solicitar quantidades aquém ou além das estabelecidas para cada pedido, limitado ao quantitativo
máximo disposto no Apêndice 1 deste Termo de Referência.
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Obrigações da Beneficiária

7.10. São obrigações gerais da Beneficiária para a presente aquisição aquelas previstas no art. 348 do
Decreto Estadual nº 10.086 de 2022, manter atualizados junto ao Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná os dados da empresa e do seu representante legal (endereço, telefone, e-mail) durante toda a
vigência da Ata de Registro de Preços.

Obrigações do Contratante

7.11. São obrigações do Contratante, aquelas previstas no art. 347 do Decreto Estadual nº 10.086 de 2022.

7.12. A Contratada deverá declarar ciência e observar a Política de Relacionamento entre o Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná e os seus Agentes com as Contratadas e as Potenciais Contratadas,
instituída pelo Decreto Judiciário nº 62/2026, bem como o Código de Ética e Conduta do Poder
Judiciário do Estado do Paraná.

Garantia

7.13. Para os itens 56 e 117 - Capacho: O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia
legal, será de, no mínimo, 12 (doze meses), contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data
do recebimento definitivo do objeto, para defeitos de confecção e/ou fabricação.

7.13.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido no item acima, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

7.14. Para os demais itens: O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7.14.1. Qualquer item da presente aquisição que tenha prazo de validade, este não poderá, na data de sua
entrega, ter extrapolado em 20% (vinte por cento) o prazo estabelecido pelo fabricante.

Alterações dos preços, e cancelamento da Ata

7.15. As alterações dos preços registrados obedecerão às disposições contidas na Subseção V, art. 301 e
seguintes, do Decreto Estadual nº 10.086 de 2022.

7.15.1. Os preços registrados poderão ser alterados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos da legislação vigente.

7.15.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

7.15.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.15.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

7.15.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os requisitos e formalidades
previstos no art. 303 do Decreto Estadual nº 10.086 de 2022.

7.16. O cancelamento do registro de preços obedecerá às disposições contidas no art. 305 do Decreto
Estadual nº 10.086 de 2022.

7.17. O cancelamento total ou parcial da Ata de Registro de Preços obedecerá às disposições contidas nos
arts. 306 e 307 do Decreto Estadual nº 10.086 de 2022.

Critérios de reajuste
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7.18. Caso haja prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o preço inicialmente contratado poderá
ser reajustado mediante prévia negociação entre as partes, tendo como limite máximo a variação do
IPCA dos doze meses contados da data do orçamento estimado, ou outro índice que venha a
substituí-lo.

7.18.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.19. O valor registrado poderá ser revisto em hipóteses excepcionais, com as devidas justificativas, por
acordo entre as partes, para restabelecer o equilíbrio inicialmente fixado entre os encargos da
Beneficiária e a retribuição da Administração, na hipótese em que sobrevierem caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato (art. 124, II, d, Lei
14.133/21).

Da definição de como a contratada deverá produzir os resultados

7.20. Espera-se que a contratação produza os seguintes resultados: prover o TJPR com os bens adquiridos,
conforme justificativas inseridas no ETP. Tais resultados serão atingidos com a observância das
regras previstas no presente termo de referência.

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestão

8.1. A gestão de Ata de Registro de Preços decorrente desta contratação compete à Unidade Administrativa
e servidor(es) devidamente designado(s) para o exercício da função.

8.2. Caberá ao gestor do contrato as obrigações decorrentes do Art. 10 do Decreto Estadual 10.086 de 2022,
especialmente:

a ) acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao
objeto contratado, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência;

b) decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens;

c) analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

d) analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

e) receber e verificar a conformidade do pedido de pagamento, mediante apuração sobre a origem e objeto
do que se deve pagar, bem como a quem se deve pagar para extinguir a obrigação;

f) analisar, no que lhe couber, os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

g) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa
e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

Fiscalização

8.3 . A fiscalização de Ata de Registro de Preços decorrente desta contratação compete à Unidade
Administrativa e servidor(es) devidamente designado(s) para o exercício da função.

8.4. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do Registro, ou pelos
respectivos substitutos, observando as obrigações decorrentes do art. 12 do Decreto Estadual 10.086
de 2022, especialmente:

a) acompanhar a execução da contratação, para que sejam cumpridas todas as suas condições, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração;
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b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à sua execução,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

c) comunicar ao gestor da Ata, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual;

d) atuar tempestivamente na solução do problema caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais,
reportando ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência;

e ) esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do
objeto;

f) adotar as medidas preventivas de controle contratual, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão da
entrega de bens;

g) conferir e certificar as faturas relativas às aquisições;

h) proceder as avaliações dos produtos entregues pela Beneficiária;

i) dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

j) verificar a correta aplicação dos materiais;

k) realizar o recebimento provisório do objeto contratado;

l ) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de
responsabilidade.

8.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes.

8.6. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser prontamente
atendidas pela Beneficiária, sem ônus para o Tribunal de Justiça e nos prazos estabelecidos.

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Critérios de medição

9.1. A aferição da execução contratual para fins de medição considerará os seguintes critérios:

a ) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da
qualidade demandada;

b) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

c) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da contratação.

Condições para o recebimento

9.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da contratação, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2.1. O fiscal da contratação realizará o recebimento provisório do objeto mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos pela contratada no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da sua notificação,
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às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3.1. O prazo da disposição acima também se aplica aos produtos que venham a apresentar defeito durante
o prazo de garantia.

9.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais.

9.4.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Registro de Preços.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. A Beneficiária deverá solicitar pedido de pagamento através de formulário eletrônico disponível no
e n d e r e ç o https://portal.tjpr.jus.br/portletforms/publico/frm.do?idFormulario=4630, anexando o
requerimento de pagamento da empresa juntamente com toda a documentação indicada,
acompanhado da nota fiscal/fatura emitida com o CNPJ do Contratante nº 77.821.841/0001-94, bem
como o extrato detalhado dos produtos fornecidos.

10.1.1. A emissão da nota fiscal/fatura é de total responsabilidade da Beneficiária e deverá observar a
legislação aplicável, inclusive a Instrução Normativa nº 152/2023 do TJPR, que versa sobre os
procedimentos operacionais a serem observados para atestação, processamento e pagamento de
despesas realizadas pelo Poder Judiciário do Estado do Paraná (https://www.tjpr.jus.br/legislacao-
atos-normativos/-/atos/documento/4681608).

10.1.2. As notas fiscais ou faturas a serem emitidas para o Tribunal de Justiça do Paraná deverão observar
as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF de acordo com as
normas e alíquotas constantes do anexo I da Instrução Normativa RFB 1.234/2012. Os documentos
de cobrança que estejam em desacordo com o estipulado neste item não serão aceitos para fins de
liquidação e pagamento da despesa e serão devolvidos para os devidos ajustes.

10.2. O pagamento será realizado após o requerimento e depois de verificado, aceito e atestado o
recebimento do objeto por parte do servidor ou comissão designada pela autoridade competente.

10.3. O pagamento corresponderá ao valor referente à quantidade de produtos/materiais efetivamente
fornecidos, calculado a partir da seguinte fórmula:

Valor = Quantidade fornecida (unidades) X Respectivo Preço Unitário

10.3.1. Ressalta-se que o pagamento será realizado no valor apurado de acordo com a fórmula acima, não
ficando obrigado o Contratante a efetuar o pagamento total previsto.

10.4. O Tribunal de Justiça efetuará o respectivo pagamento pelos valores constantes na nota de empenho
em até 30 (trinta) dias após a data do aceite da Nota Fiscal.

10.4.1. Ocorrendo necessidade de substituição dos materiais, o prazo fixado no item anterior ficará
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interrompido e iniciará novamente após a Beneficiária ter efetuado a devida substituição do produto,
que será submetido à avaliação e aprovação do setor competente.

10.5. Para liberação do pagamento, caso a Beneficiária não esteja cadastrada no SICAF ou se sua
documentação cadastrada esteja desatualizada no referido sistema, deverá ser apresentar
juntamente com a respectiva nota fiscal/fatura:

a ) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda
(comprovante emitido pela Receita Federal ou Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pelo
SICAF);

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da arrematante;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da arrematante;

d ) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB);

e) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa
Econômica Federal – CEF;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

10.6. Os documentos elencados no item supra deverão estar dentro do prazo de validade.

10.7. De conformidade com a legislação, o Contratante efetuará a retenção da tributação pertinente, exceto
quanto aos tributos PIS, COFINS e CSLL (IN 01/2019-DTE/SEFA).

10.8. Para fins de liberação do pagamento a Administração efetuará consulta ao Cadastro Informativo
Estadual – Cadin Estadual, as pessoas físicas e jurídicas com registro no Cadin Estadual estarão
impedidas de receber pagamentos referentes à contratação.

10.9. Caso a Beneficiária esteja enquadrada nos ditames do Decreto Estadual nº 1.261/03 e Convênio ICMS
nº 26/03, aprovado pelo CONFAZ – Conselho Nacional de Política Fazendária, a Nota Fiscal a ser
emitida por ela deverá discriminar expressamente o valor do desconto referente ao imposto
dispensado, bem como indicação expressa do valor líquido a ser pago pelo Tribunal de Justiça, isto é,
sem a incidência do valor relativo ao ICMS da transação comercial realizada.

10.10. No caso de ser constatada irregularidade na documentação apresentada, o Tribunal de Justiça
devolverá a fatura à Beneficiária para as devidas correções. Ocorrendo a devolução da fatura,
considerar-se-á como não apresentada para efeito de pagamento, iniciando o prazo de até 30 (trinta)
dias acrescidos de 05 (cinco) dias úteis, a partir do protocolo de entrega da documentação
regularizada.

10.11. Nenhum pagamento será efetuado à Beneficiária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe tenha sido imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, podendo o
Contratante deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa e indenizações devidas
à Beneficiária, que foram constituídas após procedimento administrativo que lhe tenha sido
assegurados ampla defesa e contraditório.

10.12. Ocorrendo atraso injustificado no pagamento, o Tribunal de Justiça, se provocado, arcará com a
correção do valor em atraso, estipulado com base IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculada pro rata para o período compreendido
entre o término do prazo e a efetiva quitação do débito.

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A empresa Beneficiária fica sujeita às sanções previstas no Edital, bem como às dispostas no
instrumento contratual.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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12.1. Os prazos previstos neste Termo de Referência serão contados com exclusão do dia do começo e
inclusão do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições:

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;

c ) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente
administrativo no órgão ou entidade competente.

12.1.1. Só iniciam e vencem os prazos indicados neste Termo de Referência em dia de expediente na
Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

12.2. Toda documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo órgão
expedidor. Documentos expedidos por órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão
aceitos por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição.

12.3. Como o ETP se trata de documento elaborado em fase preliminar, podem ocorrer alterações ao longo
do processamento da fase interna da contratação. Assim, quaisquer informações conflitantes entre o
ETP e o presente Termo de Referência, prevalecem as constantes neste documento.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. A despesa decorrente da contratação está adequada e compatível com a lei de diretrizes orçamentárias
e com o plano plurianual, conforme verificado pela Secretaria de Finanças deste Tribunal referente ao
exercício de 2026.

APÊNDICE 1 – ESPECIFICAÇÕES

 

GRUPO 01 – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade de medida Descrição

01 250
1151 /

259422
Unidade

BANDEJA DE PORCELANA COM FILETE
DOURADO

1. Medidas aproximadas de 1cm X 13cm X

22cm (altura x largura x comprimento);

2. Na cor branca, com 2 (dois) filetes

Dourados medindo aproximadamente 1 mm, e

filetes dourados de 2 mm, reproduzindo o

logotipo do Tribunal de Justiça, bem como

reprodução da sigla TJPR na parte inferior

direita, conforme arte gráfica fornecida pelo

contratante, disponível no Apêndice 2.
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02 500
1154 /

258006
Unidade

XÍCARA DE PORCELANA PARA CAFÉ
COM FILETE DOURADO

1. Xícaras com capacidade volumétrica de

aproximadamente 80 ml;

2. Medidas aproximadas de 6,5cm X 6 cm

(largura x altura);

3. Fabricadas em Porcelana atóxica,

homogênea (isentas de rebarbas, bolhas,

rachaduras, furos, deformações, saliências,

materiais estranhos como partículas lenhosas

ou metálicas, etc.);

4. Na cor branca, com filete Dourado medindo

aproximadamente 1 mm na parte superior e

filetes dourados de 1 mm a 2 mm,

reproduzindo 2 (duas) araucárias, conforme

arte gráfica fornecida pelo contratante,

disponível no Apêndice 2;

5. Impressão no fundo da xícara da marca ou

a identificação do fabricante.

03 500
1154 /

258006
Unidade

PIRES DE PORCELANA PARA CAFÉ COM
FILETE DOURADO

1. Pires para fazer par com as xícaras acima;

2. Medidas aproximadas de 10cm X 2cm

(largura x altura);

3. Na cor branca, com 3 (três) filetes Dourados

circulares entre a borda e a parte central

medindo aproximadamente 1 mm, 1 (um) filete

dourado na borda medindo aproximadamente

1,5 mm e filetes dourados de 2 mm,

reproduzindo o logotipo do Tribunal de Justiça

no centro, bem como reprodução da sigla

TJPR no espaço entre o filete da borda e os

filetes intermediários, conforme arte gráfica

fornecida pelo contratante, disponível no

Apêndice 2.

 

GRUPO 02 – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade de

medida
Marcas

Referenciais
Descrição
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04 12
279 /

232729
Unidade -

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO

1. Material da base: feltro;

2. Material do corpo: Plástico;

3. Dimensões aproximadas:

· Comprimento: 15 CM;

· Largura: 6 CM;

· Altura: 5 CM.

05 300 46 / 234051 Unidade

CIS, HANSA,

HÉLIOS CARBEX,

MAPED, WORLD

MASTER

APONTADOR DE LÁPIS CORPO
METÁLICO, SIMPLES

1. Anatômicos e compactos, no formato

retangular, com corpo metálico em alumínio

(zamac) na cor prata, com marca ou logotipo

do fabricante impresso no produto (legível),

com um orifício, sem coletor, em lâmina de aço

de carbono;

2. Acondicionados em caixas de papel-cartão

contendo no máximo 20 (vinte) unidades,

constando nas embalagens as informações

necessárias à identificação do produto e do

fabricante.

06 36 80 / 254473 Unidade

CIG, CORBATEX,

GUELMAN, OBER,

OURO BRANCO,

PIRATININGA,

SÃO JOÃO,

VALTEX

BARBANTE 8 FIOS (ROLO COM 250G)

1. Barbante em algodão;

2. Quantidade fios: 8 UN;

3. Acabamento superficial: Torcidos;

4. Cor: Branca.

07 10
3618 /

381426
Unidade

TAMOIO, SÃO

DOMINGOS,

GRIFFE PAPER,

FLIP CHART,

ROMITEC, ZOLAR

BLOCO DE PAPEL PARA CAVALETE TIPO
"FLIPCHART"

1. Mínimo 50 fls;

2. Papel de gramatura a partir 56 gramas;

3. Cor branca;

4. Tamanho 64 x 88 cm com, no mínimo, 50

folhas.
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08 200
14342 /

299652
Unidade

MEXPAPER,

SILFER,

MAXPRINT,

MEGA

BOBINA DE PAPEL TÉRMICO PARA
IMPRESSORA DE SENHAS 57MM X 22M

1. Bobina de papel térmico para impressora de

senha, em via única, com gramatura de 56

g/m2;

2. Largura de 57 mm, comprimento de 22

metros, diâmetro externo de 40 mm;

3. Tubete interno com 12 mm de diâmetro;

4. Homogêneo e liso (isento de manchas,

riscos, saliências ou rebarbas), na cor amarela

ou branca;

5. Peso aproximado da unidade de 0,07 kg;

6. Garantia contra defeitos de fabricação: 12

meses;

7. Acondicionados em caixas de papelão com

30 unidades, constando nas embalagens o

nome do produto, matéria prima, peso,

medidas, metragem, número do lote, data de

fabricação e de validade, nome, endereço,

telefone e CNPJ do fabricante e/ou fornecedor.

09 24
14342 /

402838
Unidade

MICHELANGELO

PAINÉIS

ELETRÔNICOS,

TURN-O-MA C,

SCRIBO

BOBINA DE SENHA PARA DISPENSADOR
MANUAL 01 A 99

1. Bobina de senha numerada para utilização

em dispensador manual, ordem sequencial

com 2 dígitos (01 a 99) contendo 2000 senhas

picotadas de fácil destaque, fabricadas em

papel (58 g) na cor Branca e impressão na cor

azul;

2. Rolos com medidas aproximadas 11 cm x 4

cm (diâmetro x largura), comprimento de 96

metros e gramatura de 350g;

3. Embaladas em plástico fechado que envolva

todo o produto para evitar problemas de

umidade. Constando na embalagem, o tipo de

produto, garantia de troca por defeitos de

fabricação, validade, composição química,

nome, telefone, endereço, CNPJ do fabricante

e código de barras original do fabricante;

4. Devendo ser acondicionadas com mínimo

12 (doze) e máximo 24 (vinte e quatro)

unidades, entregues em caixas resistentes ao

transporte e empilhamento.
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10 480
205 /

329322
Unidade

FABER CASTELL,

FUTURO,

MERCUR

BORRACHA BRANCA COM CINTA
PLÁSTICA

1. Material: Plástico de vinil;

2. Comprimento: 40 mm;

3. Largura: 23 mm;

4. Altura: 12 mm;

5. Cor: Branca;

6. Tipo: Macia;

7. Características adicionais: Capa plástica

protetora.

11 17.000 99 / 461461 Unidade
BIC; FABER

CASTELL; PILOT

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL

1. Caneta escrita média;

2. Cor da tinta: Azul;

3. Ponta em latão com esfera de tungstênio;

4. Quantidade de cargas: 1 (uma).

12 4.800
18075 /

339197
Unidade

BRW; FABER

CASTELL;

HÉLIOS;

MASTERPRINT;

PILOT; WORLD

MASTER

CANETA MARCA-TEXTO AMARELA

1. Ponta chanfrada em poliéster 4.0 mm que

permite traçado duplo;

2. Cor da tinta: Fluorescente ou neon

AMARELA.

13 60
18078 /

471411 Caixa

LEO&LEO, STAR

PRINT, JOCAR,

FOKINHO,

GATTE, MASTER,

FUTURO, LYKE,

BRW, JANDAINHA

CANETA HIDROGRÁFICA – CAIXA COM
SEIS CORES

1. Material: resina termoplástica;

2. Material ponta: poliéster;

3. Espessura escrita: grossa;

4. Cor/carga: variada;

5. Características adicionais: tinta atóxica à

base de água.
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14 850 11 / 272501 Caixa

ACC, BACCHI,

IARA, MS,

RAFA/122

CLIPE PARA PAPEL Nº 2/0 – CAIXA COM
100 UNIDADES

1. Clipes niquelados, acabamento liso (isentos

de rebarbas ou saliências), medidas mínimas

de 1,00 mm de diâmetro do arame, 11 mm de

largura por 32 mm de altura;

2. Acondicionados em caixas de papel-cartão,

contendo 100 (cem) unidades, constando na

embalagem o nome do produto, quantidade,

medidas, matéria prima, validade, nome,

telefone, endereço e CNPJ do fabricante;

3. Deverão ser entregues acondicionados em

caixas de papelão resistente, com 100 (cem)

caixinhas.

15 450 11 / 274804 Caixa
ACC, BACCHI,

IARA, MS

CLIPE PARA PAPEL Nº 6/0 – CAIXA COM 50
UNIDADES

Tratamento superficial: Niquelado;

Tamanho: 6/0;

Material: Metal;

Formato: Paralelo;

Caixa com 50 unidades.

16 260
13894 /

317878
Unidade

BIC, FABER

CASTEL, HÉLIOS,

MAKE MAIS,

MASTERPRINT,

PIRATININGA,

PRIT (HENKEL),

TENAZ

COLA BRANCA LÍQUIDA 90G

1. 90 (noventa) gramas;

2. Cola branca;

3. Lavável, atóxica;

4. Embalagem com bico aplicador, tampa

rosqueada;

5. Rotulagem constando o nome do produto,

composição química, data de fabricação e

prazo de validade, volume (conforme Portaria

nº 157/INMETRO, de 19 de agosto de 2002,

que regulamenta o conteúdo dos produtos pré-

medidos), selo do INMETRO e Norma/NBR nº

11.786/98 (segurança do brinquedo), símbolo

de advertência, garantia de troca por

irregularidades de fabricação, nome telefone,

CNPJ do fabricante e código de barras;

6. Deverão ser entregues embalados em

caixas de papelão resistente, com até 24 (vinte

e quatro) unidades por caixa.
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17 360
1499 /

245448
Unidade

CIS, DESART,

LYKE,

MASTERPRINT,

NORMA

ESTILETE COM LÂMINA LARGA

1. Lâminas de aço extensível interna liso

(isentas de rebarbas, saliências, manchas,

etc);

2. Com medidas aproximadas de 18 mm x 100

mm (largura x comprimento);

3. Corpo e quebrador de poliestireno resistente

e anatômico, com trava de fixação da lâmina,

medida total aproximada (da ponta ao cabo)

de 150 mm;

4. Com apoio para troca de lâmina na parte

traseira;

5. Deverão ser entregues acondicionados em

caixas de papelão resistente, com no máximo

50 peças, constando nas embalagens o nome

do produto, medidas, modo de uso, matéria-

prima, cor, data de validade, nome, telefone,

endereço e CNPJ do fabricante.

18 36
120 /

432310
Caixa

PIRA,

PIRATININGA,

FUTURO, ONDA,

PRO, FAMIX,

ALCALEX, LEO E

LEO, DELTA,

ECOLE, IRIS

GIZ CERA – CAIXA COM SEIS CORES

1. Material: cera plástica com corante atóxico;

2. Apresentação: estojo com 06 unidades,

peso líquido 24g

3. Cor: variadas

19 160 27 / 282573 Unidade

BRW, CAVIA

CLASSE, EAGLE,

LIKE,

MASTERPRINT,

RAPID 9

GRAMPEADOR CAPACIDADE 100 FLS

1. Grampeadores com estrutura em aço e

peças em inox (tamanho grande, tipo RAPID

9), na cor preta, apoio emborrachado;

2. Capacidade para grampeamento mínimo de

100 folhas de papel 75 g/m2 e armazenamento

mínimo de 140 grampos (compatibilidade para

grampos nas medidas 23/6, 23/8, 23/13);

3. Acondicionados unitariamente em caixas

apropriadas (acompanhando “manual de

instruções”), constando nas embalagens o

nome do produto, modelo, dimensões, peso,

instruções de uso, capacidade de

armazenamento, data de validade,

composição, nome, telefone, endereço e

CNPJ do fabricante.
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20 720 27 / 284567 Unidade

CENTRAL,

DESART,

FUTURO, LIKE,

MAPED, RAPID 9,

SERTIC

GRAMPEADOR PARA GRAMPEAMENTO
MÍNIMO DE 25 FOLHAS DE 75 G

1. Estrutura metálica medindo

aproximadamente 20 cm;

2. Compatibilidade para grampos 26/6;

3. Preferencialmente, na cor preta ou em cores

neutras (cinza, areia, bege, etc.), com a marca

ou logotipo do fabricante impresso no corpo;

4. Acondicionados unitariamente em caixa de

papel cartão, constando nas embalagens o

nome do produto, quantidade, matéria-prima,

modo de uso, medidas, cor, prazo de validade,

nome, telefone, endereço e CNPJ do

fabricante;

5. Deverão ser entregues embalados em

caixas de papelão reforçado, com até 50

unidades por caixa.

21 130 28 / 259435 Caixa

ACC, BACCHI,

CHAPARRAU,

IARA, ICL, MS

GRAMPO GALVANIZADO PARA
GRAMPEADOR 24MM X 13MM – CAIXA
COM 5.000 UND

1. Galvanizados, nas medidas de 24 x 13 mm,

pontas afiadas, com capacidade para

grampear no mínimo 100 folhas de papel 75

gr;

2. Acondicionados em caixas de papel-cartão

com 5.000 unidades, (conteúdo nominal,

quantidade e erro tolerado em unidades de

acordo com a Portaria/INMETRO nº 123, de 21

de junho de 2002), constando nas embalagens

o nome do produto, matéria-prima, medidas,

quantidade, finalidade, modo de uso, número

do lote e prazo de validade, nome, endereço e

CNPJ do fabricante;

3. Deverão ser entregues acondicionados em

caixas de papelão resistente, com até 100

caixas de 5.000 grampos.
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22 1.000 28 / 203144 Caixa

ACC, BACCHI,

BRW,

CHAPARRAU,

GATTE, IARA, MS

GRAMPO GALVANIZADO PARA
GRAMPEADOR 26/6 - CAIXA COM 5.000
GRAMPOS

1. Galvanizados;

2. Medidas padrão para grampeador 26/6;

3. Pontas afiadas;

4. Capacidade para grampear no mínimo 20

(vinte) folhas de papel 75gr;

5. Caixas com 5.000 (cinco mil) grampos;

6. Acondicionados em caixas de papel-cartão

com 5.000 (cinco mil) unidades (quantidade e

erro tolerado em unidades de acordo com a

Portaria/INMETRO nº 123, de 21 de junho de

2002), constando nas embalagens nome do

produto, matéria prima, medidas, quantidade,

finalidade, modo de uso, número do lote e

prazo de validade, nome, endereço e CNPJ do

fabricante;

7. Deverão ser entregues acondicionados em

caixas de papelão resistente, com até 100

(cem) caixinhas de 5.000 (cinco mil) grampos.

23 48
200 /

255658
Unidade

PÁGINA BRASIL,

SÃO DOMINGOS,

SD

LIVRO ATA PAUTADO COM 50 FOLHAS
NUMERADAS

1. Miolo com 50 (cinquenta) folhas 56G,

numeradas;

2. 100 (cem) páginas pautadas.

24 1.200 12 / 284328 Unidade

BIC, FABER

CASTELL,

WORLD MASTER

LÁPIS PRETO Nº 02

1. Material corpo: Madeira;

2. Dureza carga: HB;

3. Características adicionais: nº 2;

4. Material carga: Grafite.

25 36 16 / 290411 Caixa

LEO&LEO, YINS,

LYKE, ONDA

PRO, BE ART,

MASTER, GATTE,

ECOLE

LÁPIS DE COR INTEIRO – CAIXA COM SEIS
CORES

1. Material: madeira;

2. Diâmetro carga: 2 mm;

3. Cor: diversas;

4. Formato: cilíndrico;

5. Diâmetro corpo: 10 mm;

6. Comprimento total: 175 mm.
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26 120
9423 /

225169
Caixa

MAGIX, MASTER,

KOALA

MASSA MODELAR – CAIXA COM SEIS
CORES

1.Composição básica: água/carboidratos de

cereais e cloreto sódio;

2.Apresentação: estojo com 06 unidades, peso

líquido 90g;

3.Quantidade cores: 6 un;

4.Cor: variada;

5.Características opcionais: sem moldes;

6.Prazo validade: 4 anos;

7.Características adicionais: atóxica.

27 24
19746 /

461835
Resma

CHAMEX,

SUZANO

(COPIMAX,

REPORT, ONE),

PINHEIRO.

PAPEL A3 BRANCO TAM. 420MM X 297

1. Gramatura 75g/m²;

2. Unidade de medida: Resma / 500 unidades;

3. Papel para Impressão formatado, tipo

sulfite/apergaminhado/ofício;

4. Tamanho (C X L): 420 X 297 MM;

5. Gramatura: 75 g/m2;

6. Cor: branco;

7. Características adicionais: embalagem

resistente a umidade; ph alcalino Códigos de

Referência.

28 500
271 /

316352
Unidade

MASTERPRINT,

ZAMBERETE,

USAPEL, NOVA,

CHAMEX,

SUZANO, ONE

PAPEL OFF-SET

1. Papel Desenho;

2. Tamanho A4;

3. Cor: branca;

4. Gramatura: 180g/m²;

5. Unidade de medida: folha.

29 120 20 / 373129 Unidade
CHIES, FRAMA,

ICL, JUSSARA

PASTA CARTONADA PLASTIFICADA AZUL
COM ABAS E ELÁSTICO

1. Material: cartolina plastificada;

2. Tipo: com abas;

3. Largura: 235 mm;

4. Altura: 340 mm;

5. Cor: azul;

6. Características adicionais: com elástico.
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30 320 20 / 394568 Unidade

ALAPLAST,

POLIBRÁS,

POLIONDA,

STAPLES

PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO 33 X 25
X 3,5 CM – AZUL

1. Especificação: de polipropileno corrugado

na cor azul;

2. Pastas com medidas mínimas 335 x 245 x

35 mm e máximas de 350 x 260 x 40 mm,

espessura de 2,0 mm e peso de 85 gramas

(variação tolerável de 5%);

3. Abas medindo no mínimo 5 cm de largura;

4. Corpo liso (isento de manchas, rebarbas,

saliências, riscos, etc.), com elástico

transpassado e preso de maneira que

proporcione o perfeito fechamento da pasta.

Etiqueta fixada na contracapa, parte externa,

constando as medidas, matéria prima, cor,

nome, telefone e CNPJ do fabricante;

5. Embaladas (abertas) em plástico

transparente a cada 50 (cinquenta) unidades;

Entregues acondicionadas em caixas

resistentes ao transporte, empilhamentos e à

umidade e dispostas de maneira que não

sofram quaisquer danos como deformações,

rasgos ou sujeira, com até 5 (cinco)

embalagens de 50 unidades por caixa,

constando nas embalagens as especificações

necessárias à identificação do produto (nome,

quantidade, matéria prima, cor, medidas,

prazo de validade, nome, telefone, endereço,

CNPJ do fabricante, etc.).

31 240
10736 /

294718
Unidade

BIC, BRW, FABER

CASTELL, PILOT

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO
BRANCO/MAGNÉTICO

1. Material: Plástico;

2. Material ponta: Acrílico;

3. Tipo carga: Descartável;

4. Cor: Preta;

5. Características adicionais: Ponta 4mm e

espessura escrita 2mm.

32 36
17523 /

473345
Unidade

HAITI, EVAMAX,

BRW, POLARIS,

BE ART, GATTE,

MAKE, LEO E

LEO, LEONORA,

DUBFLEX,

SIMETRIA, YINS

PLACA/FOLHA EM EVA

1. Material: Borracha EVA;

2. Comprimento: 60 cm;

3. Largura: 40 cm;

4. Padrão: Liso;

5. Cor: Variada (pelo menos 3 cores).
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33 360 47 / 202543 Unidade

ACRIMET,

ARANIY, FAÇA

FÁCIL,

NOVACRIL,

WALEU

PORTA CANETA E CLIPE EM ACRÍLICO

1. Peça única contendo três compartimentos

(porta canetas, clipes e lembretes) de

poliestireno transparente nas cores cristal ou

fumê (isentas de estampas, rebarbas,

saliências, riscos, manchas, etc);

2. Paredes com espessura aproximada de 3

mm;

3. Acondicionados unitariamente em caixas de

papel cartão, constando o nome do produto,

matéria prima, medidas, cor, finalidade, prazo

de validade, garantia de troca por defeitos de

fabricação, nome, telefone, endereço e CNPJ

do fabricante;

4. Deverão ser entregues embalados em

caixas de papelão reforçado, com até 20

unidades por caixa.

34 60
18065 /

320732
Unidade

FAÇA FÁCIL,

NOVA,

NOVACRIL,

CARBRINK,

STALO, FENIX,

SOUZA,

MAXCRIL, WALEU

PRANCHETAS EM MDF COM PRENDEDOR
METÁLICO

1. Prancheta em madeira e/ou MDF e/ou

eucatex e/ou duratex, com medidas mínimas

de 330 mm X 215 mm;

2. Com prendedor de metal.

35 240 24 / 394469 Unidade

ACRIMET, FABER

CASTEL, WALEU,

WORLD MASTER,

XALINGO

RÉGUA PLÁSTICA 30 CM

1. Material: plástico (policarbonato;

2. Poliestireno, acrílico;

3. Comprimento: 30 cm;

4. Graduação: centímetro/milímetro;

5. Tipo material: rígido;

6. Cor: cristal;

7. Características adicionais: transparente;

8. Largura de 3,5 cm.

36 240
249 /

278330
Unidade

BRW, CSI,

EBERLE, LYKE,

MUNDIAL,

TRAMONTINA,

WORLD MASTER

TESOURA PARA USO GERAL MÉDIA

1. Material: aço inoxidável;

2. Material cabo: polipropileno;

3. Comprimento: 20 cm.

 

GRUPO 03 – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade de

medida
Marcas

Referenciais
Descrição
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37 4.500
18071 /

344342
Unidade

FIT-PEL, 3M,

BRINK

FITA ADESIVA TRANSPARENTE ROLO
COM 50M X 70MM

1. Largura: 70 mm (setenta milímetros);

2. Comprimento: 50 m (cinquenta metros);

3. Cor: incolor ou transparente;

4. Aplicação: Multiuso.

38 1.900
18071 /

317959
Unidade

EUROCEL, FIT-

PEL

FITA ADESIVA TRANSPARENTE ROLO
COM 65M X 12MM

1. Largura: 12 mm (doze milímetros);

2. Comprimento: 65 m (sessenta e cinco

metros);

3. Material: polipropileno;

4. Tipo: Monoface;

5. Cor: incolor ou transparente;

6. Aplicação: Multiuso.

39 1.900
18071 /

278972
Unidade

3M, ADERE,

EUROCEL, FIT-

PEL

FITA CREPE GRANDE ROLO COM 50M X
50MM

1. Largura: 50 milímetros;

2. Comprimento: 50 metros;

3. Cor: Bege ou nude ou branca;

4. Aplicação: Multiuso.

40 960
18071 /

452878
Unidade

3M, ADERE,

EUROCEL, FIT-

PEL

FITA CREPE ROLO PEQUENO COM 50M X
25MM

1.Médio com dimensões de 25 mm x 50 m;

2. Fitas em papel crepado para uso geral, com

adesivo de borracha natural (com perfeita

adesão e alta resistência de maneira que ao

desenrolar não rasgue e, que, após a remoção

não deixe resíduos de adesivo).

 
 

GRUPO 04 – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade de

medida
Marcas

Referenciais
Descrição
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41 12
1117 /

318091
Unidade

ARTINOX,

UNITERMI

BULE EM AÇO INOX, PARA USO EM
FOGÃO POR INDUÇÃO

1. Material: aço inoxidável;

2. Capacidade volumétrica: 2 L (dois litros);

3. Finalidade: Café/leite;

4. Características Adicionais: Bico curto. Com

Fundo Triplo.

42 70
1117 /

233622
Unidade

REAL, NOVA

MESA,

MONAECHA

BULE EM AÇO INOX

1. Bico longo;

2. Espessura mínima de 0,6 mm;

3. Diâmetro de 8 cm, no mínimo;

4. Capacidade mínima de 1,0 litro de bebida

(com variação de até 10% para mais ou para

menos).

 

43 12
4806 /

357236
Unidade

ARTINOX, REAL,

BRINOX,

TRAMONTINA

 

CHALEIRA EM AÇO INOX, P/ FOGÃO POR
INDUÇÃO

1. Material: Aço inoxidável;

2. Fundo triplo;

3. Com tampa;

4. Capacidade mínima de 2,5 (dois e meio)

litros.

 

GRUPO 05 – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade de

medida
Marcas

Referenciais
Descrição

44 12
9496 /

480916
Unidade ZARAMELA

JOGO DE PEÇAS DE MADEIRA “TIPO
JENGA”

1. Para idade a partir de 5 anos;

2. Peças em madeira, podendo ser coloridas

ou não;

3. Altura da torre montada de no mínimo 29

cm;

4. Deve ter pelo menos 50 blocos.
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45 24
8533 /

622248
Kit

BRINCADEIRA DE

CRIANÇA, PAIS E

FILHO, SMIRNA,

GALÁPAGOS

KIT DE QUEBRA CABEÇAS PROGRESSIVO

1. Contendo pelo menos 4 imagens

multicoloridas para montagem;

2. No kit devem conter pelo menos 27 peças;

3. Para idades a partir de 4 anos até 10 anos;

4. Peças em madeira;

5. Os temas devem ser neutros, como

natureza, folclore brasileiro, animais,

dinossauros;

6. Não serão aceitos temas fantasiosos como

princesas e unicórnios.

 

GRUPO 06 – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade de

medida
Marcas

Referenciais
Descrição

46 24
10617 /

273696
Unidade

PLASVALE,

SANREMO, ILKO

(BETTANIN)

PENEIRA GRANDE PARA CHÁ

1. Material: Plástico;

2. Material Cabo: Plástico;

3. Aplicação: Coador de Chá;

4. Dimensões aproximadas 130 x 200 x 60

mm;

5. Cor branca;

6. Com bordas lisas (isentas de rebarbas ou

saliências);

7. Características Adicionais: Tela fina.

47 24
10617 /

397248
Unidade

PLASVALE,

SANREMO, ILKO

(BETTANIN)

PENEIRA PEQUENA PARA CHÁ

1. Material: Plástico;

2. Material Cabo: Plástico;

3. Aplicação: Coador de Chá;

4. Dimensões aproximadas 75 x 170 x 40 mm;

5. Cor branca;

6. Com bordas lisas (isentas de rebarbas ou

saliências);

7. Características Adicionais: Tela fina.
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48 48
15858 /

247444
Unidade

MELLITA,

AMÉLIA,

PLASTIBR,

ECAPLAST,

BEJOTA, TRITEC

VERITA, MOR,

HARIO

PORTA-FILTRO DE CAFÉ EM PLÁSTICO
REFORÇADO Nº 103

1. Porta-filtros de café nº 103, de polipropileno

reforçado;

2. Medidas aproximadas 30 x 60 x 120 mm;

3. Corpo com alça e suporte plano;

4. Paredes internas com listras verticais (frisos)

com perfeito acabamento (isentas de

rebarbas, manchas, riscos, partículas, etc.);

5. Base com suporte em formato de funil;

6. Acondicionados unitariamente em plástico

ou em papel-cartão;

7. Constando o nome do produto, modo de

uso, matéria prima, nome, telefone, endereço

e CNJP do fabricante;

8. Deverão ser entregues acondicionados em

caixas de papelão reforçado, com até 50

unidades por caixa.

 

GRUPO 07 – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade de

medida
Marcas

Referenciais
Descrição

49 840
1154 /

407547
Unidade

BOD ART,

GERMER,

OXFORD, POLOVI

XÍCARA PARA CAFEZINHO COM PIRES,
CAPACIDADE 75 ML

1. Xícara para cafezinho com pires;

2. Xícara de cerâmica vitrificada e/ou

porcelana, na cor branca, isentas de fissuras,

ranhuras ou porosidade, com bordas

arredondadas, lisa, sem rebarbas ou

saliências) e com capacidade volumétrica

mínima de 65 ml e máxima de 80 ml;

3. Pires medindo aproximadamente 105 mm

de diâmetro e espessura mínima de 2 mm,

com o nome ou logotipo do fabricante

impresso na base externa (fundo) das peças;

4. Embaladas separadamente em caixas de

papelão reforçado, com até 36 unidades por

caixa, com separadores e protetores entre

cada unidade, devendo constar na embalagem

o nome do produto, matéria prima, quantidade,

medidas, cor, data de fabricação, validade,

nome, telefone, endereço e CNPJ do

fabricante.
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50 840
1154 /

378026
Unidade

BOD ART,

GERMER,

OXFORD, POLOVI

XÍCARA PARA CHÁ COM PIRES,
CAPACIDADE 170 ML

1. Xícara para cafezinho com pires;

2. Xícara de cerâmica vitrificada e/ou

porcelana, na cor branca, isenta de fissuras,

ranhuras ou porosidade, com bordas

arredondadas, lisa, sem rebarbas ou

saliências) e com capacidade volumétrica

mínima de 170 ml e máxima de 240 ml;

3. Pires medindo aproximadamente 140 mm

de diâmetro e espessura mínima de 2 mm,

com o nome ou logotipo do fabricante

impresso na base externa (fundo) das peças;

4. Embaladas separadamente em caixas de

papelão reforçado, com até 36 unidades por

caixa, com separadores e protetores entre

cada unidade, devendo constar na embalagem

o nome do produto, matéria prima, quantidade,

medidas, cor, data de fabricação, validade,

nome, telefone, endereço e CNPJ do

fabricante.

 
 

GRUPO 08 – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade de

medida
Marcas

Referenciais
Descrição

51 50
4142 /

411823
Unidade

SANT ANNA

EMBALAGENS,

ARTPACK,

TROMBINI, DEMA,

PRIMUS

CAIXA DE PAPELÃO – EXTRA PEQUENA

1. Caixa de papelão em kraft natural de onda

dupla, ondulação no sentido vertical da caixa,

com gramatura mínima de 640 g/m2, com no

mínimo 13 ondas por 10 cm lineares;

2. Dimensões internas de: 240 mm de largura,

340 mm de comprimento e 100 mm de altura;

3. Amarradas a cada 25 unidades, constando a

identificação do material, razão social e CNPJ

do fornecedor e fabricante;

4. Impressão nas laterais (duas impressões),

centralizado, com as expressões: “Tribunal de

Justiça do Paraná - CPSL – DAM”.
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52 430
4142 /

411823
Unidade

SANT ANNA

EMBALAGENS,

ARTPACK,

TROMBINI, DEMA,

PRIMUS

CAIXA DE PAPELÃO – PEQUENA

1. Caixa de papelão em kraft natural de onda

dupla, ondulação no sentido vertical da caixa,

com gramatura mínima de 640 g/m2, com no

mínimo 13 ondas por 10 cm lineares;

2. Dimensões internas de: 240 mm de largura,

340 mm de comprimento e 200 mm de altura;

3. Amarradas a cada 25 unidades, constando a

identificação do material, razão social e CNPJ

do fornecedor e fabricante;

4. Impressão nas laterais (duas impressões),

centralizado, com as expressões: “Tribunal de

Justiça do Paraná - CPSL – DAM”.

53 250
4142 /

411823
Unidade

SANT ANNA

EMBALAGENS,

ARTPACK,

TROMBINI, DEMA,

PRIMUS

CAIXA DE PAPELÃO – MÉDIA

1. Caixa de papelão em kraft natural de onda

dupla, ondulação no sentido vertical da caixa,

com gramatura mínima de 640 g/m2, com no

mínimo 13 ondas por 10 cm lineares;

2. Dimensões internas de: 300 mm de largura,

300 mm de comprimento e 380 mm de altura;

3. Amarradas a cada 25 unidades, constando a

identificação do material, razão social e CNPJ

do fornecedor e fabricante;

4. Impressão nas laterais (duas impressões),

centralizado, com as expressões: “Tribunal de

Justiça do Paraná - CPSL – DAM”.

54 900
4142 /

411823
Unidade

SANT ANNA

EMBALAGENS,

ARTPACK,

TROMBINI, DEMA,

PRIMUS

CAIXA DE PAPELÃO – GRANDE

1. Caixa de papelão em kraft natural de onda

dupla, ondulação no sentido vertical da caixa,

com gramatura mínima de 640 g/m2, com no

mínimo 13 ondas por 10 cm lineares;

2. Dimensões internas de: 360 mm de largura,

520 mm de comprimento e 250 mm de altura;

3. Amarradas a cada 25 unidades, constando a

identificação do material, razão social e CNPJ

do fornecedor e fabricante;

4. Impressão nas laterais (duas impressões),

centralizado, com as expressões: “Tribunal de

Justiça do Paraná - CPSL – DAM”.

 
 

ITENS AVULSOS – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade de

medida
Marcas

Referenciais
Descrição
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55 120
1133 /

477496
Unidade -

BANDEJA GARÇOM ANTIDERRAPANTE 40
CM REDONDA

1. Material: Polietileno e Borracha;

2. Diâmetro: 40 cm;

3. Material Antiderrapante;

4. Anatômico para armazenamentos;

5. Cor preta.

56 130
745 /

600613
Unidade

EURO MATS,

STAR MAT,

MARISKAP

CAPACHO EM FIBRA DE VINIL TAMANHO
120 CM X 80 CM

1. Capachos com filamentos de vinil

entrelaçados e vulcanizados, com fibras

macias, duráveis e resistentes de forma que

suporte alto tráfego, não inflamável, laváveis e

de secagem rápida, com capacidade para

absorção de sujeira, umidade, pó e demais

resíduos, utilizáveis em ambientes internos e

externos, com antiderrapante (aderente ao

piso);

2. Cor: cinza-grafite;

3. Medidas aproximadas de 120 cm x 80 cm,

barra (bordas) rebaixada e sem fibras, com

aproximadamente 2,5 cm de largura, fibras

com espessura mínima de 10 mm e peso

líquido aproximado de 3 kg por unidade,

isentos de estampas ou inscrições, com

garantia mínima de 1 (um) ano para soltura da

vulcanização, bordas, estrias, desmanche das

fibras, etc.;

3. Sem emendas.
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57 12
8533 /

602616
Kit -

KIT FAMÍLIA TERAPÊUTICA/PEDAGÓGICA

1. Bonecos em feltro ou tecido;

2. No mínimo 7 bonecos;

3. Os bonecos devem representar os membros

da família [4 adultos (2 masculinos, 2

femininos); 3 crianças];

4. Não sexuados;

5. As alturas dos bonecos que compõem o kit

devem ser proporcionais, para que se possa

distinguir quais são os adultos e quais são as

crianças;

6. Altura aproximada:

• Adultos: no mínimo 12cm.

• Crianças: no mínimo 10cm.

• Bebê: no mínimo 2,5cm.

7. A cada pedido de fornecimento, 50% do

quantitativo fornecido deve ser Kit de família

negra e 50% do quantitativo fornecido deve

ser Kit de família branca.

58 12
189 /

438380
Unidade

CAPELE,

FLEXOPEL, MGM

(IRANI), SANTA

MARIA, SERRA

VERDE

PAPEL PARDO PARA EMBALAGEM
(KRAFT) 60CM GRAMATURA 80G/M²
(BOBINA COM 200M)

1. Papel Kraft monolúcido 80 g/m2

(gramatura), com largura de 600 mm e

comprimento de 200 metros;

2. Homogêneo e liso (isentos de manchas,

riscos, saliências, rebarbas, etc.), na cor

marrom e/ou castanha;

3. Peso líquido aproximado de 15 (quinze) kg,

com 22 cm de diâmetro por bobina

(aproximadamente);

4. Embalados unitariamente, constando nas

embalagens o nome do produto, matéria-

prima, peso, medidas, metragem, número do

lote, data de fabricação e de validade, nome,

endereço, telefone e CNPJ do fabricante e/ou

fornecedor.
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59 60
12410 /

335646
Unidade

BELL PLUS,

GOEDERT,

NOBRE,

PREMISSE,

EXACCTA

SUPORTE DE PAREDE PARA COPO
PLÁSTICO DESCARTÁVEL 180 ML

1. Material: Plástico ABS/Acrílico

2. Aplicação: Suporte para Copo Descartável

de 180 ml

3. Capacidade: pelo menos 100 copos

4. Características Adicionais: Base com

Dispensador (bocal) transparente;

5. Sistema “Poupa Copo” com alavanca para

acionamento.

60 12
18452 /

607267
Kit

ATLÂNTICA,

DUBFLEX, HAITI,

MAKE +, IBEL,

YAMAMURA, BRA

EVA, FENIX,

EVASOFT, SETA,

PORTO

TATAMES,

SPIDER IMPORT,

EVAMAX, LT

TATAMES,

CORTART

TATAME (KIT COM 10 UNIDADES)

1. Material em EVA, atóxico e anti-derrapante;

2. Montagem em encaixe rápido;

3. Material lavável com isolamento térmico;

4. Impermeável;

5. Dimensões: 50cmx50cmx2cm (CxLxA) por

placa;

6. Kit com 10 unidades, as 10 formando 2,5m²;

7. Colorido;

8. Não deve ser de linha econômica.
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61 130
1115 /

385400
Unidade

ALADIN, INVICTA,

SOPRANO,

TERMOLAR

GARRAFA TÉRMICA CAPACIDADE 1 LITRO

1. Garrafas com capacidade para 1 (um) litro,

de material atóxico e reciclável e com

dimensões aproximadas de 130 x 101 x 308

mm;

2. Cor externa preta ou azul;

3. Sistema de abertura com tampa tipo rolha

sem bico direcionador, que permita servir em

qualquer posição e sem a necessidade de

desacoplar completamente a tampa para

servir;

4. Ampola de vidro substituível, sem falhas,

sem rachaduras, com quantidade de 2

paredes, material das paredes de vidro com

fina camada de nitrato de prata com

conservação térmica de, no mínimo de 6

horas;

5. Revestimento externo de polipropileno com

alça em plástico resistente;

6. Deverá vir acompanhada de informações

em português sobre a utilização, limpeza,

cuidados, precauções, condições uso, termo

de garantia, capacidade volumétrica, lote, data

de fabricação e prazo de validade, nome,

telefone, endereço e CNPJ do fabricante, etc;

7. Deverá estar adequada à Norma ABNT/NBR

nº 13.282:1997, que estabelece os requisitos

que devem ser atendidos pelas garrafas

térmicas com ampolas de vidro, quanto à

eficiência térmica, resistência a choque

térmico, a impactos e à alça, capacidade de

volumétrica real, estabilidade, estanqueidade,

etc.;

8. Deverão ser entregues acondicionadas em

caixas de papelão reforçado, com no máximo

seis unidades por caixa.

 

GRUPO 09 – ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade de medida Descrição
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62 250
1151 /

259422
Unidade

BANDEJA DE PORCELANA COM FILETE
DOURADO

1. Medidas aproximadas de 1cm X 13cm X

22cm (altura x largura x comprimento);

2. Na cor branca, com 2 (dois) filetes

Dourados medindo aproximadamente 1 mm, e

filetes dourados de 2 mm, reproduzindo o

logotipo do Tribunal de Justiça, bem como

reprodução da sigla TJPR na parte inferior

direita, conforme arte gráfica fornecida pelo

contratante, disponível no Apêndice 2.

63 500
1154 /

258006
Unidade

XÍCARA DE PORCELANA PARA CAFÉ
COM FILETE DOURADO

1. Xícaras com capacidade volumétrica de

aproximadamente 80 ml;

2. Medidas aproximadas de 6,5cm X 6 cm

(largura x altura);

3. Fabricadas em Porcelana atóxica,

homogênea (isentas de rebarbas, bolhas,

rachaduras, furos, deformações, saliências,

materiais estranhos como partículas lenhosas

ou metálicas, etc.);

4. Na cor branca, com filete Dourado medindo

aproximadamente 1 mm na parte superior e

filetes dourados de 1 mm a 2 mm,

reproduzindo 2 (duas) araucárias, conforme

arte gráfica fornecida pelo contratante,

disponível no Apêndice 2;

5. Impressão no fundo da xícara da marca ou

a identificação do fabricante.

64 500
1154 /

258006
Unidade

PIRES DE PORCELANA PARA CAFÉ COM
FILETE DOURADO

1. Pires para fazer par com as xícaras acima;

2. Medidas aproximadas de 10cm X 2cm

(largura x altura);

3. Na cor branca, com 3 (três) filetes Dourados

circulares entre a borda e a parte central

medindo aproximadamente 1 mm, 1 (um) filete

dourado na borda medindo aproximadamente

1,5 mm e filetes dourados de 2 mm,

reproduzindo o logotipo do Tribunal de Justiça

no centro, bem como reprodução da sigla

TJPR no espaço entre o filete da borda e os

filetes intermediários, conforme arte gráfica

fornecida pelo contratante, disponível no

Apêndice 2.

OBS.: O Grupo 09 somente será adjudicado caso o Grupo 01 reste deserto ou frustrado.
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GRUPO 10 – ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL

Item Quantidade
PDM /

CATMAT

Unidade
de

medida

Marcas
Referenciais

Descrição

65 12
279 /

232729
Unidade -

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO

1. Material da base: feltro;

2. Material do corpo: Plástico;

3. Dimensões aproximadas:

· Comprimento: 15 CM;

· Largura: 6 CM;

· Altura: 5 CM.

66 300 46 / 234051 Unidade

CIS, HANSA,

HÉLIOS CARBEX,

MAPED, WORLD

MASTER

APONTADOR DE LÁPIS CORPO
METÁLICO, SIMPLES

1. Anatômicos e compactos, no formato

retangular, com corpo metálico em alumínio

(zamac) na cor prata, com marca ou logotipo

do fabricante impresso no produto (legível),

com um orifício, sem coletor, em lâmina de

aço de carbono;

2. Acondicionados em caixas de papel-cartão

contendo no máximo 20 (vinte) unidades,

constando nas embalagens as informações

necessárias à identificação do produto e do

fabricante.

67 36 80 / 254473 Unidade

CIG, CORBATEX,

GUELMAN, OBER,

OURO BRANCO,

PIRATININGA, SÃO

JOÃO, VALTEX

BARBANTE 8 FIOS (ROLO COM 250G)

1. Barbante em algodão;

2. Quantidade fios: 8 UN;

3. Acabamento superficial: Torcidos;

4. Cor: Branca.

68 10
3618 /

381426
Unidade

TAMOIO, SÃO

DOMINGOS,

GRIFFE PAPER,

FLIP CHART,

ROMITEC, ZOLAR

BLOCO DE PAPEL PARA CAVALETE TIPO
"FLIPCHART"

1. Mínimo 50 fls;

2. Papel de gramatura a partir 56 gramas;

3. Cor branca;

4. Tamanho 64 x 88 cm com, no mínimo, 50

folhas.
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69 200
14342 /

299652
Unidade

MEXPAPER,

SILFER,

MAXPRINT, MEGA

BOBINA DE PAPEL TÉRMICO PARA
IMPRESSORA DE SENHAS 57MM X 22M

1. Bobina de papel térmico para impressora

de senha, em via única, com gramatura de 56

g/m2;

2. Largura de 57 mm, comprimento de 22

metros, diâmetro externo de 40 mm;

3. Tubete interno com 12 mm de diâmetro;

4. Homogêneo e liso (isento de manchas,

riscos, saliências ou rebarbas), na cor

amarela ou branca;

5. Peso aproximado da unidade de 0,07 kg;

6. Garantia contra defeitos de fabricação: 12

meses;

7. Acondicionados em caixas de papelão com

30 unidades, constando nas embalagens o

nome do produto, matéria prima, peso,

medidas, metragem, número do lote, data de

fabricação e de validade, nome, endereço,

telefone e CNPJ do fabricante e/ou

fornecedor.

70 24
14342 /

402838
Unidade

MICHELANGELO

PAINÉIS

ELETRÔNICOS,

TURN-O-MA C,

SCRIBO

BOBINA DE SENHA PARA DISPENSADOR
MANUAL 01 A 99

1. Bobina de senha numerada para utilização

em dispensador manual, ordem sequencial

com 2 dígitos (01 a 99) contendo 2000

senhas picotadas de fácil destaque,

fabricadas em papel (58 g) na cor Branca e

impressão na cor azul;

2. Rolos com medidas aproximadas 11 cm x 4

cm (diâmetro x largura), comprimento de 96

metros e gramatura de 350g;

3. Embaladas em plástico fechado que

envolva todo o produto para evitar problemas

de umidade. Constando na embalagem, o

tipo de produto, garantia de troca por defeitos

de fabricação, validade, composição química,

nome, telefone, endereço, CNPJ do

fabricante e código de barras original do

fabricante;

4. Devendo ser acondicionadas com mínimo

12 (doze) e máximo 24 (vinte e quatro)

unidades, entregues em caixas resistentes ao

transporte e empilhamento.
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71 480
205 /

329322
Unidade

FABER CASTELL,

FUTURO, MERCUR

BORRACHA BRANCA COM CINTA
PLÁSTICA

1. Material: Plástico de vinil;

2. Comprimento: 40 mm;

3. Largura: 23 mm;

4. Altura: 12 mm;

5. Cor: Branca;

6. Tipo: Macia;

7. Características adicionais: Capa plástica

protetora.

72 17.000 99 / 461461 Unidade
BIC; FABER

CASTELL; PILOT

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL

1. Caneta escrita média;

2. Cor da tinta: Azul;

3. Ponta em latão com esfera de tungstênio;

4. Quantidade de cargas: 1 (uma).

73 4.800
18075 /

339197
Unidade

BRW; FABER

CASTELL; HÉLIOS;

MASTERPRINT;

PILOT; WORLD

MASTER

CANETA MARCA-TEXTO AMARELA

1. Ponta chanfrada em poliéster 4.0 mm que

permite traçado duplo;

2. Cor da tinta: Fluorescente ou neon

AMARELA.

74 60
18078 /

471411
Caixa

LEO&LEO, STAR

PRINT, JOCAR,

FOKINHO, GATTE,

MASTER, FUTURO,

LYKE, BRW,

JANDAINHA

CANETA HIDROGRÁFICA – CAIXA COM
SEIS CORES

1. Material: resina termoplástica;

2. Material ponta: poliéster;

3. Espessura escrita: grossa;

4. Cor/carga: variada;

5. Características adicionais: tinta atóxica à

base de água.
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75 850 11 / 272501 Caixa

ACC, BACCHI,

IARA, MS,

RAFA/122

CLIPE PARA PAPEL Nº 2/0 – CAIXA COM
100 UNIDADES

1. Clipes niquelados, acabamento liso

(isentos de rebarbas ou saliências), medidas

mínimas de 1,00 mm de diâmetro do arame,

11 mm de largura por 32 mm de altura;

2. Acondicionados em caixas de papel-

cartão, contendo 100 (cem) unidades,

constando na embalagem o nome do produto,

quantidade, medidas, matéria prima,

validade, nome, telefone, endereço e CNPJ

do fabricante;

3. Deverão ser entregues acondicionados em

caixas de papelão resistente, com 100 (cem)

caixinhas.

76 450
11 / 274804

Caixa ACC, BACCHI,

IARA, MS

CLIPE PARA PAPEL Nº 6/0 – CAIXA COM
50 UNIDADES

Tratamento superficial: Niquelado;

Tamanho: 6/0;

Material: Metal;

Formato: Paralelo;

Caixa com 50 unidades.

77 260
13894 /

317878
Unidade

BIC, FABER

CASTEL, HÉLIOS,

MAKE MAIS,

MASTERPRINT,

PIRATININGA, PRIT

(HENKEL), TENAZ

COLA BRANCA LÍQUIDA 90G

1. 90 (noventa) gramas;

2. Cola branca;

3. Lavável, atóxica;

4. Embalagem com bico aplicador, tampa

rosqueada;

5. Rotulagem constando o nome do produto,

composição química, data de fabricação e

prazo de validade, volume (conforme Portaria

nº 157/INMETRO, de 19 de agosto de 2002,

que regulamenta o conteúdo dos produtos

pré-medidos), selo do INMETRO e

Norma/NBR nº 11.786/98 (segurança do

brinquedo), símbolo de advertência, garantia

de troca por irregularidades de fabricação,

nome telefone, CNPJ do fabricante e código

de barras;

6. Deverão ser entregues embalados em

caixas de papelão resistente, com até 24

(vinte e quatro) unidades por caixa.
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78 360
1499 /

245448 Unidade

CIS, DESART,

LYKE,

MASTERPRINT,

NORMA

ESTILETE COM LÂMINA LARGA

1. Lâminas de aço extensível interna liso

(isentas de rebarbas, saliências, manchas,

etc);

2. Com medidas aproximadas de 18 mm x

100 mm (largura x comprimento);

3. Corpo e quebrador de poliestireno

resistente e anatômico, com trava de fixação

da lâmina, medida total aproximada (da ponta

ao cabo) de 150 mm;

4. Com apoio para troca de lâmina na parte

traseira;

5. Deverão ser entregues acondicionados em

caixas de papelão resistente, com no máximo

50 peças, constando nas embalagens o nome

do produto, medidas, modo de uso, matéria-

prima, cor, data de validade, nome, telefone,

endereço e CNPJ do fabricante.

79 36
120 /

432310
Caixa

PIRA,

PIRATININGA,

FUTURO, ONDA,

PRO, FAMIX,

ALCALEX, LEO E

LEO, DELTA,

ECOLE, IRIS

GIZ CERA – CAIXA COM SEIS CORES

1. Material: cera plástica com corante atóxico;

2. Apresentação: estojo com 06 unidades,

peso líquido 24g

3. Cor: variadas

80 160 27 / 282573 Unidade

BRW, CAVIA

CLASSE, EAGLE,

LIKE,

MASTERPRINT,

RAPID 9

GRAMPEADOR CAPACIDADE 100 FLS

1. Grampeadores com estrutura em aço e

peças em inox (tamanho grande, tipo RAPID

9), na cor preta, apoio emborrachado;

2. Capacidade para grampeamento mínimo

de 100 folhas de papel 75 g/m2 e

armazenamento mínimo de 140 grampos

(compatibilidade para grampos nas medidas

23/6, 23/8, 23/13);

3. Acondicionados unitariamente em caixas

apropriadas (acompanhando “manual de

instruções”), constando nas embalagens o

nome do produto, modelo, dimensões, peso,

instruções de uso, capacidade de

armazenamento, data de validade,

composição, nome, telefone, endereço e

CNPJ do fabricante.
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81 720 27 / 284567 Unidade

CENTRAL,

DESART, FUTURO,

LIKE, MAPED,

RAPID 9, SERTIC

GRAMPEADOR PARA GRAMPEAMENTO
MÍNIMO DE 25 FOLHAS DE 75 G

1. Estrutura metálica medindo

aproximadamente 20 cm;

2. Compatibilidade para grampos 26/6;

3. Preferencialmente, na cor preta ou em

cores neutras (cinza, areia, bege, etc.), com a

marca ou logotipo do fabricante impresso no

corpo;

4. Acondicionados unitariamente em caixa de

papel cartão, constando nas embalagens o

nome do produto, quantidade, matéria-prima,

modo de uso, medidas, cor, prazo de

validade, nome, telefone, endereço e CNPJ

do fabricante;

5. Deverão ser entregues embalados em

caixas de papelão reforçado, com até 50

unidades por caixa.

82 130 28 / 259435 Caixa

ACC, BACCHI,

CHAPARRAU, IARA,

ICL, MS

GRAMPO GALVANIZADO PARA
GRAMPEADOR 24MM X 13MM – CAIXA
COM 5.000 UND

1. Galvanizados, nas medidas de 24 x 13

mm, pontas afiadas, com capacidade para

grampear no mínimo 100 folhas de papel 75

gr;

2. Acondicionados em caixas de papel-cartão

com 5.000 unidades, (conteúdo nominal,

quantidade e erro tolerado em unidades de

acordo com a Portaria/INMETRO nº 123, de

21 de junho de 2002), constando nas

embalagens o nome do produto, matéria-

prima, medidas, quantidade, finalidade, modo

de uso, número do lote e prazo de validade,

nome, endereço e CNPJ do fabricante;

3. Deverão ser entregues acondicionados em

caixas de papelão resistente, com até 100

caixas de 5.000 grampos.
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83 1.000 28 / 203144 Caixa

ACC, BACCHI,

BRW, CHAPARRAU,

GATTE, IARA, MS

GRAMPO GALVANIZADO PARA
GRAMPEADOR 26/6 - CAIXA COM 5.000
GRAMPOS

1. Galvanizados;

2. Medidas padrão para grampeador 26/6;

3. Pontas afiadas;

4. Capacidade para grampear no mínimo 20

(vinte) folhas de papel 75gr;

5. Caixas com 5.000 (cinco mil) grampos;

6. Acondicionados em caixas de papel-cartão

com 5.000 (cinco mil) unidades (quantidade e

erro tolerado em unidades de acordo com a

Portaria/INMETRO nº 123, de 21 de junho de

2002), constando nas embalagens nome do

produto, matéria prima, medidas, quantidade,

finalidade, modo de uso, número do lote e

prazo de validade, nome, endereço e CNPJ

do fabricante;

7. Deverão ser entregues acondicionados em

caixas de papelão resistente, com até 100

(cem) caixinhas de 5.000 (cinco mil)

grampos.

84 48
200 /

255658
Unidade

PÁGINA BRASIL,

SÃO DOMINGOS,

SD

LIVRO ATA PAUTADO COM 50 FOLHAS
NUMERADAS

1. Miolo com 50 (cinquenta) folhas 56G,

numeradas;

2. 100 (cem) páginas pautadas.

85 1.200 12 / 284328 Unidade

BIC, FABER

CASTELL, WORLD

MASTER

LÁPIS PRETO Nº 02

1. Material corpo: Madeira;

2. Dureza carga: HB;

3. Características adicionais: nº 2;

4. Material carga: Grafite.

86 36 16 / 290411 Caixa

LEO&LEO, YINS,

LYKE, ONDA PRO,

BE ART, MASTER,

GATTE, ECOLE

LÁPIS DE COR INTEIRO – CAIXA COM
SEIS CORES

1. Material: madeira;

2. Diâmetro carga: 2 mm;

3. Cor: diversas;

4. Formato: cilíndrico;

5. Diâmetro corpo: 10 mm;

6. Comprimento total: 175 mm.
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87 120
9423 /

225169
Caixa

MAGIX, MASTER,

KOALA

MASSA MODELAR – CAIXA COM SEIS
CORES

1.Composição básica: água/carboidratos de

cereais e cloreto sódio;

2.Apresentação: estojo com 06 unidades,

peso líquido 90g;

3.Quantidade cores: 6 un;

4.Cor: variada;

5.Características opcionais: sem moldes;

6.Prazo validade: 4 anos;

7.Características adicionais: atóxica.

88 24
19746 /

461835
Resma

CHAMEX, SUZANO

(COPIMAX,

REPORT, ONE),

PINHEIRO.

PAPEL A3 BRANCO TAM. 420MM X 297

1. Gramatura 75g/m²;

2. Unidade de medida: Resma / 500

unidades;

3. Papel para Impressão formatado, tipo

sulfite/apergaminhado/ofício;

4. Tamanho (C X L): 420 X 297 MM;

5. Gramatura: 75 g/m2;

6. Cor: branco;

7. Características adicionais: embalagem

resistente a umidade; ph alcalino Códigos de

Referência.

89 500
271 /

316352
Unidade

MASTERPRINT,

ZAMBERETE,

USAPEL, NOVA,

CHAMEX, SUZANO,

ONE

PAPEL OFF-SET

1. Papel Desenho;

2. Tamanho A4;

3. Cor: branca;

4. Gramatura: 180g/m²;

5. Unidade de medida: folha.

90 120 20 / 373129 Unidade
CHIES, FRAMA,

ICL, JUSSARA

PASTA CARTONADA PLASTIFICADA
AZUL COM ABAS E ELÁSTICO

1. Material: cartolina plastificada;

2. Tipo: com abas;

3. Largura: 235 mm;

4. Altura: 340 mm;

5. Cor: azul;

6. Características adicionais: com elástico.
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91 320 20 / 394568 Unidade

ALAPLAST,

POLIBRÁS,

POLIONDA,

STAPLES

PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO 33 X
25 X 3,5 CM – AZUL

1. Especificação: de polipropileno corrugado

na cor azul;

2. Pastas com medidas mínimas 335 x 245 x

35 mm e máximas de 350 x 260 x 40 mm,

espessura de 2,0 mm e peso de 85 gramas

(variação tolerável de 5%);

3. Abas medindo no mínimo 5 cm de largura;

4. Corpo liso (isento de manchas, rebarbas,

saliências, riscos, etc.), com elástico

transpassado e preso de maneira que

proporcione o perfeito fechamento da pasta.

Etiqueta fixada na contracapa, parte externa,

constando as medidas, matéria prima, cor,

nome, telefone e CNPJ do fabricante;

5. Embaladas (abertas) em plástico

transparente a cada 50 (cinquenta) unidades;

Entregues acondicionadas em caixas

resistentes ao transporte, empilhamentos e à

umidade e dispostas de maneira que não

sofram quaisquer danos como deformações,

rasgos ou sujeira, com até 5 (cinco)

embalagens de 50 unidades por caixa,

constando nas embalagens as especificações

necessárias à identificação do produto (nome,

quantidade, matéria prima, cor, medidas,

prazo de validade, nome, telefone, endereço,

CNPJ do fabricante, etc.).

92 240
10736 /

294718
Unidade

BIC, BRW, FABER

CASTELL, PILOT

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO
BRANCO/MAGNÉTICO

1. Material: Plástico;

2. Material ponta: Acrílico;

3. Tipo carga: Descartável;

4. Cor: Preta;

5. Características adicionais: Ponta 4mm e

espessura escrita 2mm.

93 36
17523 /

473345
Unidade

HAITI, EVAMAX,

BRW, POLARIS, BE

ART, GATTE,

MAKE, LEO E LEO,

LEONORA,

DUBFLEX,

SIMETRIA, YINS

PLACA/FOLHA EM EVA

1. Material: Borracha EVA;

2. Comprimento: 60 cm;

3. Largura: 40 cm;

4. Padrão: Liso;

5. Cor: Variada (pelo menos 3 cores).
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94 360 47 / 202543 Unidade

ACRIMET, ARANIY,

FAÇA FÁCIL,

NOVACRIL, WALEU

PORTA CANETA E CLIPE EM ACRÍLICO

1. Peça única contendo três compartimentos

(porta canetas, clipes e lembretes) de

poliestireno transparente nas cores cristal ou

fumê (isentas de estampas, rebarbas,

saliências, riscos, manchas, etc);

2. Paredes com espessura aproximada de 3

mm;

3. Acondicionados unitariamente em caixas

de papel cartão, constando o nome do

produto, matéria prima, medidas, cor,

finalidade, prazo de validade, garantia de

troca por defeitos de fabricação, nome,

telefone, endereço e CNPJ do fabricante;

4. Deverão ser entregues embalados em

caixas de papelão reforçado, com até 20

unidades por caixa.

95 60
18065 /

320732
Unidade

FAÇA FÁCIL, NOVA,

NOVACRIL,

CARBRINK, STALO,

FENIX, SOUZA,

MAXCRIL, WALEU

PRANCHETAS EM MDF COM
PRENDEDOR METÁLICO

1. Prancheta em madeira e/ou MDF e/ou

eucatex e/ou duratex, com medidas mínimas

de 330 mm X 215 mm;

2. Com prendedor de metal.

96 240 24 / 394469 Unidade

ACRIMET, FABER

CASTEL, WALEU,

WORLD MASTER,

XALINGO

RÉGUA PLÁSTICA 30 CM

1. Material: plástico (policarbonato;

2. Poliestireno, acrílico;

3. Comprimento: 30 cm;

4. Graduação: centímetro/milímetro;

5. Tipo material: rígido;

6. Cor: cristal;

7. Características adicionais: transparente;

8. Largura de 3,5 cm.

97 240
249 /

278330
Unidade

BRW, CSI, EBERLE,

LYKE, MUNDIAL,

TRAMONTINA,

WORLD MASTER

TESOURA PARA USO GERAL MÉDIA

1. Material: aço inoxidável;

2. Material cabo: polipropileno;

3. Comprimento: 20 cm.

OBS.: O Grupo 10 somente será adjudicado caso o Grupo 02 reste deserto ou frustrado.

 

GRUPO 11 – ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL
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Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade

de medida

Marcas
Referenciais Descrição

98 4.500
18071 /

344342
Unidade FIT-PEL, 3M, BRINK

FITA ADESIVA TRANSPARENTE ROLO
COM 50M X 70MM

1. Largura: 70 mm (setenta milímetros);

2. Comprimento: 50 m (cinquenta metros);

3. Cor: incolor ou transparente;

4. Aplicação: Multiuso.

99 1.900
18071 /

317959
Unidade EUROCEL, FIT-PEL

FITA ADESIVA TRANSPARENTE ROLO
COM 65M X 12MM

1. Largura: 12 mm (doze milímetros);

2. Comprimento: 65 m (sessenta e cinco

metros);

3. Material: polipropileno;

4. Tipo: Monoface;

5. Cor: incolor ou transparente;

6. Aplicação: Multiuso.

100 1.900
18071 /

278972
Unidade

3M, ADERE,

EUROCEL, FIT-PEL

FITA CREPE GRANDE ROLO COM 50M X
50MM

1. Largura: 50 milímetros;

2. Comprimento: 50 metros;

3. Cor: Bege ou nude ou branca;

4. Aplicação: Multiuso.

101 960
18071 /

452878
Unidade

3M, ADERE,

EUROCEL, FIT-PEL

FITA CREPE ROLO PEQUENO COM 50M X
25MM

1.Médio com dimensões de 25 mm x 50 m;

2. Fitas em papel crepado para uso geral,

com adesivo de borracha natural (com

perfeita adesão e alta resistência de maneira

que ao desenrolar não rasgue e, que, após a

remoção não deixe resíduos de adesivo).

OBS.: O Grupo 11 somente será adjudicado caso o Grupo 03 reste deserto ou frustrado.
 

GRUPO 12 – ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade

de medida
Marcas

Referenciais
Descrição
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102 12
1117 /

318091
Unidade

ARTINOX,

UNITERMI

BULE EM AÇO INOX, PARA USO EM
FOGÃO POR INDUÇÃO

1. Material: aço inoxidável;

2. Capacidade volumétrica: 2 L (dois litros);

3. Finalidade: Café/leite;

4. Características Adicionais: Bico curto. Com

Fundo Triplo.

103 70
1117 /

233622
Unidade

REAL, NOVA MESA,

MONAECHA

BULE EM AÇO INOX

1. Bico longo;

2. Espessura mínima de 0,6 mm;

3. Diâmetro de 8 cm, no mínimo;

4. Capacidade mínima de 1,0 litro de bebida

(com variação de até 10% para mais ou para

menos).

 

104 12
4806 /

357236
Unidade

ARTINOX, REAL,

BRINOX,

TRAMONTINA

 

CHALEIRA EM AÇO INOX, P/ FOGÃO POR
INDUÇÃO

1. Material: Aço inoxidável;

2. Fundo triplo;

3. Com tampa;

4. Capacidade mínima de 2,5 (dois e meio)

litros.

OBS.: O Grupo 12 somente será adjudicado caso o Grupo 04 reste deserto ou frustrado.
 

GRUPO 13 – ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade

de medida
Marcas

Referenciais
Descrição

105 12
9496 /

480916
Unidade ZARAMELA

JOGO DE PEÇAS DE MADEIRA “TIPO
JENGA”

1. Para idade a partir de 5 anos;

2. Peças em madeira, podendo ser coloridas

ou não;

3. Altura da torre montada de no mínimo 29

cm;

4. Deve ter pelo menos 50 blocos.
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106 24
8533 /

622248
Kit

BRINCADEIRA DE

CRIANÇA, PAIS E

FILHO, SMIRNA,

GALÁPAGOS

KIT DE QUEBRA CABEÇAS
PROGRESSIVO

1. Contendo pelo menos 4 imagens

multicoloridas para montagem;

2. No kit devem conter pelo menos 27 peças;

3. Para idades a partir de 4 anos até 10 anos;

4. Peças em madeira;

5. Os temas devem ser neutros, como

natureza, folclore brasileiro, animais,

dinossauros;

6. Não serão aceitos temas fantasiosos como

princesas e unicórnios.

OBS.: O Grupo 13 somente será adjudicado caso o Grupo 05 reste deserto ou frustrado.
 

GRUPO 14 – ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade

de medida
Marcas

Referenciais
Descrição

107 24
10617 /

273696
Unidade

PLASVALE,

SANREMO, ILKO

(BETTANIN)

PENEIRA GRANDE PARA CHÁ

1. Material: Plástico;

2. Material Cabo: Plástico;

3. Aplicação: Coador de Chá;

4. Dimensões aproximadas 130 x 200 x 60

mm;

5. Cor branca;

6. Com bordas lisas (isentas de rebarbas ou

saliências);

7. Características Adicionais: Tela fina.

108 24
10617 /

397248
Unidade

PLASVALE,

SANREMO, ILKO

(BETTANIN)

PENEIRA PEQUENA PARA CHÁ

1. Material: Plástico;

2. Material Cabo: Plástico;

3. Aplicação: Coador de Chá;

4. Dimensões aproximadas 75 x 170 x 40 mm;

5. Cor branca;

6. Com bordas lisas (isentas de rebarbas ou

saliências);

7. Características Adicionais: Tela fina.
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109 48
15858 /

247444
Unidade

MELLITA, AMÉLIA,

PLASTIBR,

ECAPLAST,

BEJOTA, TRITEC

VERITA, MOR,

HARIO

PORTA-FILTRO DE CAFÉ EM PLÁSTICO
REFORÇADO Nº 103

1. Porta-filtros de café nº 103, de polipropileno

reforçado;

2. Medidas aproximadas 30 x 60 x 120 mm;

3. Corpo com alça e suporte plano;

4. Paredes internas com listras verticais

(frisos) com perfeito acabamento (isentas de

rebarbas, manchas, riscos, partículas, etc.);

5. Base com suporte em formato de funil;

6. Acondicionados unitariamente em plástico

ou em papel-cartão;

7. Constando o nome do produto, modo de

uso, matéria prima, nome, telefone, endereço

e CNJP do fabricante;

8. Deverão ser entregues acondicionados em

caixas de papelão reforçado, com até 50

unidades por caixa.

OBS.: O Grupo 14 somente será adjudicado caso o Grupo 06 reste deserto ou frustrado.
 

GRUPO 15 – ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade

de medida
Marcas

Referenciais
Descrição

110 840
1154 /

407547
Unidade

BOD ART,

GERMER,

OXFORD, POLOVI

XÍCARA PARA CAFEZINHO COM PIRES,
CAPACIDADE 75 ML

1. Xícara para cafezinho com pires;

2. Xícara de cerâmica vitrificada e/ou

porcelana, na cor branca, isentas de fissuras,

ranhuras ou porosidade, com bordas

arredondadas, lisa, sem rebarbas ou

saliências) e com capacidade volumétrica

mínima de 65 ml e máxima de 80 ml;

3. Pires medindo aproximadamente 105 mm

de diâmetro e espessura mínima de 2 mm,

com o nome ou logotipo do fabricante

impresso na base externa (fundo) das peças;

4. Embaladas separadamente em caixas de

papelão reforçado, com até 36 unidades por

caixa, com separadores e protetores entre

cada unidade, devendo constar na

embalagem o nome do produto, matéria

prima, quantidade, medidas, cor, data de

fabricação, validade, nome, telefone,

endereço e CNPJ do fabricante.
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111 840
1154 /

378026
Unidade

BOD ART,

GERMER,

OXFORD, POLOVI

XÍCARA PARA CHÁ COM PIRES,
CAPACIDADE 170 ML

1. Xícara para cafezinho com pires;

2. Xícara de cerâmica vitrificada e/ou

porcelana, na cor branca, isenta de fissuras,

ranhuras ou porosidade, com bordas

arredondadas, lisa, sem rebarbas ou

saliências) e com capacidade volumétrica

mínima de 170 ml e máxima de 240 ml;

3. Pires medindo aproximadamente 140 mm

de diâmetro e espessura mínima de 2 mm,

com o nome ou logotipo do fabricante

impresso na base externa (fundo) das peças;

4. Embaladas separadamente em caixas de

papelão reforçado, com até 36 unidades por

caixa, com separadores e protetores entre

cada unidade, devendo constar na

embalagem o nome do produto, matéria

prima, quantidade, medidas, cor, data de

fabricação, validade, nome, telefone,

endereço e CNPJ do fabricante.

OBS.: O Grupo 15 somente será adjudicado caso o Grupo 07 reste deserto ou frustrado.
 

GRUPO 16 – ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL

Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade

de medida
Marcas

Referenciais
Descrição

112 50
4142 /

411823
Unidade

SANT ANNA

EMBALAGENS,

ARTPACK,

TROMBINI, DEMA,

PRIMUS

CAIXA DE PAPELÃO – EXTRA PEQUENA

1. Caixa de papelão em kraft natural de onda

dupla, ondulação no sentido vertical da caixa,

com gramatura mínima de 640 g/m2, com no

mínimo 13 ondas por 10 cm lineares;

2. Dimensões internas de: 240 mm de largura,

340 mm de comprimento e 100 mm de altura;

3. Amarradas a cada 25 unidades, constando

a identificação do material, razão social e

CNPJ do fornecedor e fabricante;

4. Impressão nas laterais (duas impressões),

centralizado, com as expressões: “Tribunal de

Justiça do Paraná - CPSL – DAM”.
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113 430
4142 /

411823
Unidade

SANT ANNA

EMBALAGENS,

ARTPACK,

TROMBINI, DEMA,

PRIMUS

CAIXA DE PAPELÃO – PEQUENA

1. Caixa de papelão em kraft natural de onda

dupla, ondulação no sentido vertical da caixa,

com gramatura mínima de 640 g/m2, com no

mínimo 13 ondas por 10 cm lineares;

2. Dimensões internas de: 240 mm de largura,

340 mm de comprimento e 200 mm de altura;

3. Amarradas a cada 25 unidades, constando

a identificação do material, razão social e

CNPJ do fornecedor e fabricante;

4. Impressão nas laterais (duas impressões),

centralizado, com as expressões: “Tribunal de

Justiça do Paraná - CPSL – DAM”.

114 250
4142 /

411823
Unidade

SANT ANNA

EMBALAGENS,

ARTPACK,

TROMBINI, DEMA,

PRIMUS

CAIXA DE PAPELÃO – MÉDIA

1. Caixa de papelão em kraft natural de onda

dupla, ondulação no sentido vertical da caixa,

com gramatura mínima de 640 g/m2, com no

mínimo 13 ondas por 10 cm lineares;

2. Dimensões internas de: 300 mm de largura,

300 mm de comprimento e 380 mm de altura;

3. Amarradas a cada 25 unidades, constando

a identificação do material, razão social e

CNPJ do fornecedor e fabricante;

4. Impressão nas laterais (duas impressões),

centralizado, com as expressões: “Tribunal de

Justiça do Paraná - CPSL – DAM”.

115 900
4142 /

411823
Unidade

SANT ANNA

EMBALAGENS,

ARTPACK,

TROMBINI, DEMA,

PRIMUS

CAIXA DE PAPELÃO – GRANDE

1. Caixa de papelão em kraft natural de onda

dupla, ondulação no sentido vertical da caixa,

com gramatura mínima de 640 g/m2, com no

mínimo 13 ondas por 10 cm lineares;

2. Dimensões internas de: 360 mm de largura,

520 mm de comprimento e 250 mm de altura;

3. Amarradas a cada 25 unidades, constando

a identificação do material, razão social e

CNPJ do fornecedor e fabricante;

4. Impressão nas laterais (duas impressões),

centralizado, com as expressões: “Tribunal de

Justiça do Paraná - CPSL – DAM”.

OBS.: O Grupo 16 somente será adjudicado caso o Grupo 08 reste deserto ou frustrado.

 

ITENS AVULSOS – ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL
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Item Quantidade
PDM /

CATMAT
Unidade

de medida

Marcas
Referenciais Descrição

116 120
1133 /

477496
Unidade -

BANDEJA GARÇOM ANTIDERRAPANTE
40 CM REDONDA

1. Material: Polietileno e Borracha;

2. Diâmetro: 40 cm;

3. Material Antiderrapante;

4. Anatômico para armazenamentos;

5. Cor preta.

117 130 745 / 600613 Unidade
EURO MATS, STAR

MAT, MARISKAP

CAPACHO EM FIBRA DE VINIL TAMANHO
120 CM X 80 CM

1. Capachos com filamentos de vinil

entrelaçados e vulcanizados, com fibras

macias, duráveis e resistentes de forma que

suporte alto tráfego, não inflamável, laváveis

e de secagem rápida, com capacidade para

absorção de sujeira, umidade, pó e demais

resíduos, utilizáveis em ambientes internos e

externos, com antiderrapante (aderente ao

piso);

2. Cor: cinza-grafite;

3. Medidas aproximadas de 120 cm x 80 cm,

barra (bordas) rebaixada e sem fibras, com

aproximadamente 2,5 cm de largura, fibras

com espessura mínima de 10 mm e peso

líquido aproximado de 3 kg por unidade,

isentos de estampas ou inscrições, com

garantia mínima de 1 (um) ano para soltura

da vulcanização, bordas, estrias, desmanche

das fibras, etc.;

3. Sem emendas.
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118 12
8533 /

602616
Kit -

KIT FAMÍLIA TERAPÊUTICA/PEDAGÓGICA

1. Bonecos em feltro ou tecido;

2. No mínimo 7 bonecos;

3. Os bonecos devem representar os

membros da família [4 adultos (2 masculinos,

2 femininos); 3 crianças];

4. Não sexuados;

5. As alturas dos bonecos que compõem o kit

devem ser proporcionais, para que se possa

distinguir quais são os adultos e quais são as

crianças;

6. Altura aproximada:

• Adultos: no mínimo 12cm.

• Crianças: no mínimo 10cm.

• Bebê: no mínimo 2,5cm.

7. A cada pedido de fornecimento, 50% do

quantitativo fornecido deve ser Kit de família

negra e 50% do quantitativo fornecido deve

ser Kit de família branca.

119 12 189 / 438380 Unidade

CAPELE,

FLEXOPEL, MGM

(IRANI), SANTA

MARIA, SERRA

VERDE

PAPEL PARDO PARA EMBALAGEM
(KRAFT) 60CM GRAMATURA 80G/M²
(BOBINA COM 200M)

1. Papel Kraft monolúcido 80 g/m2

(gramatura), com largura de 600 mm e

comprimento de 200 metros;

2. Homogêneo e liso (isentos de manchas,

riscos, saliências, rebarbas, etc.), na cor

marrom e/ou castanha;

3. Peso líquido aproximado de 15 (quinze) kg,

com 22 cm de diâmetro por bobina

(aproximadamente);

4. Embalados unitariamente, constando nas

embalagens o nome do produto, matéria-

prima, peso, medidas, metragem, número do

lote, data de fabricação e de validade, nome,

endereço, telefone e CNPJ do fabricante e/ou

fornecedor.
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120 60
12410 /

335646
Unidade

BELL PLUS,

GOEDERT, NOBRE,

PREMISSE,

EXACCTA

SUPORTE DE PAREDE PARA COPO
PLÁSTICO DESCARTÁVEL 180 ML

1. Material: Plástico ABS/Acrílico

2. Aplicação: Suporte para Copo Descartável

de 180 ml

3. Capacidade: pelo menos 100 copos

4. Características Adicionais: Base com

Dispensador (bocal) transparente;

5. Sistema “Poupa Copo” com alavanca para

acionamento.

121 12
18452 /

607267
Kit

ATLÂNTICA,

DUBFLEX, HAITI,

MAKE +, IBEL,

YAMAMURA, BRA

EVA, FENIX,

EVASOFT, SETA,

PORTO TATAMES,

SPIDER IMPORT,

EVAMAX, LT

TATAMES,

CORTART

TATAME (KIT COM 10 UNIDADES)

1. Material em EVA, atóxico e anti-derrapante;

2. Montagem em encaixe rápido;

3. Material lavável com isolamento térmico;

4. Impermeável;

5. Dimensões: 50cmx50cmx2cm (CxLxA) por

placa;

6. Kit com 10 unidades, as 10 formando

2,5m²;

7. Colorido;

8. Não deve ser de linha econômica.
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122 130
1115 /

385400
Unidade

ALADIN, INVICTA,

SOPRANO,

TERMOLAR

GARRAFA TÉRMICA CAPACIDADE 1
LITRO

1. Garrafas com capacidade para 1 (um) litro,

de material atóxico e reciclável e com

dimensões aproximadas de 130 x 101 x 308

mm;

2. Cor externa preta ou azul;

3. Sistema de abertura com tampa tipo rolha

sem bico direcionador, que permita servir em

qualquer posição e sem a necessidade de

desacoplar completamente a tampa para

servir;

4. Ampola de vidro substituível, sem falhas,

sem rachaduras, com quantidade de 2

paredes, material das paredes de vidro com

fina camada de nitrato de prata com

conservação térmica de, no mínimo de 6

horas;

5. Revestimento externo de polipropileno com

alça em plástico resistente;

6. Deverá vir acompanhada de informações

em português sobre a utilização, limpeza,

cuidados, precauções, condições uso, termo

de garantia, capacidade volumétrica, lote,

data de fabricação e prazo de validade,

nome, telefone, endereço e CNPJ do

fabricante, etc;

7. Deverá estar adequada à Norma

ABNT/NBR nº 13.282:1997, que estabelece

os requisitos que devem ser atendidos pelas

garrafas térmicas com ampolas de vidro,

quanto à eficiência térmica, resistência a

choque térmico, a impactos e à alça,

capacidade de volumétrica real, estabilidade,

estanqueidade, etc.;

8. Deverão ser entregues acondicionadas em

caixas de papelão reforçado, com no máximo

seis unidades por caixa.

OBS.: Os itens avulsos 116, 117, 118, 119, 120, 121 e 122 somente serão adjudicados caso os itens avulsos 55, 56, 57, 58,
59, 60 e 61, respectivamente, restem desertos ou frustrados.

Observações:

a. A quantidade máxima a ser adquirida de cada item é a que está prevista nas tabelas acima;

b. A quantidade mínima a ser cotada é a prevista para cada item e grupo (art. 82, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021);

c. Não se aplica o disposto art. 82, inciso III, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal 14.133/2021;

d. Não será possível o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos
limites dela (art. 82, IV da Lei Federal 14.133/2021);
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e. Fica vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade da futura ata de registro de preços a ser firmada decorrente do presente edital, salvo na ocorrência de
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; (art. 82, VIII, Lei Federal 14.133/2021).

 

APÊNDICE 2 – ARTE GRÁFICA PARA O GRUPO 01

ITEM 01 E ITEM 62- BANDEJA DE PORCELANA COM FILETE DOURADO

ITEM 02 E ITEM 63 - XÍCARA DE PORCELANA PARA CAFÉ COM FILETE DOURADO

 

 

ITEM 03 E ITEM 64- PIRES DE PORCELANA PARA CAFÉ COM FILETE DOURADO
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APÊNDICE 3 – TABELA DE PREÇOS

Documento SEI! nº 13058222.

O documento está disponível para download nos sites: www.tjpr.jus.br/editais e www.gov.br/compras.

APÊNDICE 4 – ETP

Documento SEI! nº 12593592.

O documento está disponível para download nos sites: www.tjpr.jus.br/editais e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS DE BEM MONTEIRO, Chefe
da Divisão de Contratações de Bens e Serviços Logísticos, em 25/05/2026, às 15:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar
informando o código verificador 13058308 e o código CRC D55B46AE.
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